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PELA REVOGAÇÃO DOS ATOS AUTORITÁRIOS DA ANVISA E DO CFM 
  
O jornalista Ubervalter Coimbra e os signatários de requerimento pela liberação da 
auto-hemoterapia junto ao Ministério Público Federal, não se conformaram com a 
decisão da Procuradoria da República em São Mateus, Espírito Santo, que promoveu o 
arquivamento do Inquérito Civil instaurado para apurar a ilegalidade na proibição da 
técnica no Brasil, pelo Conselho Federal de Medicina e Anvisa. Por isto, na sexta-feira, 
25.08.2017 protocolaram um recurso da citada decisão no NÚCLEO DE APOIO 
OPERACIONAL À PFDC NA PRR 2ª REGIÃO, pelos motivos que descreveram e aqui 
transcrevemos.   
 
 
 
AO COLENDO NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL À PFDC NA PRR 2ª REGIÃO  
  
  
Ubervalter Coimbra e os demais signatários, já qualificados nos autos, inconformados 
com a decisão da Procuradoria da República em São Mateus, Espírito Santo, que 
promoveu o arquivamento do Inquérito Civil nº. 1.17.003.000180/2015-31, instaurado 
naquela unidade do Ministério Público Federal - MPF para apurar suposta ilegalidade 
na proibição de auto-hemoterapia no Brasil, pelo Conselho Federal de Medicina e 
Anvisa, vem, pelo presente, recorrer da citada decisão, pelas razões que enumera e 
justifica a seguir:  
  
RAZÕES DO RECURSO  
  
1. Os Requerentes, no pedido apresentado ao Ministério Público Federal – São Mateus 
– ES pleiteavam a revogação da proibição do uso da Auto-hemoterapia nos serviços de 
saúde e pelos profissionais da área, diante de atos arbitrários da Anvisa e do CFM, que, 
através de uma Nota Técnica e de um Parecer, respectivamente, decidiram pela 
referida proibição, sem que tal decisão fosse da sua alçada.  
  
2. Foi mostrado pelos requerentes que "A auto- hemoterapia não se enquadra nas 
atribuições do CFM porque não é procedimento experimental.", conforme explicou o 
Prof. Dr. José de Felippe Junior.  
  
3. Desconsiderando tais fatos e pedidos, o Inquérito instaurado tomou um rumo alheio 
ao pedido dos Requerentes, passando a tratar da comprovação científica do 
procedimento, usado há mais de cem anos no tratamento e cura de mais de cem 
doenças, sem que tenha havido registro de nenhum problema causado por este uso.  
  
4. Além dessa mudança de rumo, foram feitas consultas às partes, porém os conteúdos 
das respostas só foram levados em consideração quando servia para justificar as 
decisões discrepantes da Anvisa e do CFM a respeito, que provocaram inclusive um 
efeito dominó, ao serem copiadas cegamente por entidades como Sociedade Brasileira 
de Hematologia e Hemoterapia, Conselho Federal de Farmácia (CFF) e Conselho 
Federal de Enfermagem (Cofen).  
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5. Acima disso tudo está o direito à saúde e o direito dos médicos de tratarem dos seus 
pacientes sem intervenções impróprias e indevidas, garantido pela legislação 
profissional, pela Constituição Federal e, até quando estes instrumentos de garantias 
humanitárias são desrespeitados, pelas normas internacionais, principalmente pela 
Declaração de Helsinque, da Associação Médica Mundial, que tem uma referência 
direta ao caso em tela.  
  
DA DECISÃO  
  
Na decisão sobre o arquivamento, foram apresentadas providências adotadas, que 
segundo a Procuradoria seriam suficientes para entender que não deveria levar o 
assunto para a Justiça. Porém acreditamos que o papel do Ministério Público, neste 
caso, recomendaria uma apuração mais completa, abrangente e isenta do pedido, mas 
o que resultou com o arquivamento foi algo no único rumo de justificar as razões dos 
acusados.  
  
Cabe observar que no inquérito foi mostrado pelos requerentes que "A auto- 
hemoterapia não se enquadra nas atribuições do CFM porque não é procedimento 
experimental.", conforme demonstrou o Prof. Dr. José de Felippe Junior. Os fatos, os 
documentos e vasta argumentação dos requerentes deixam cada vez mais clara a 
arrogância da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e do Conselho Federal de 
Medicina - CFM; porém a robusta, séria e qualificada argumentação não foi levada em 
consideração pelo Ministério Público Federal do Espírito Santo. Basta ver o documento 
que determina o arquivamento do inquérito.  
  
O Ministério Público decidiu como se perguntasse ao acusado o que fazer com a 
acusação. Concluindo, diz o documento: "Assim, embora o MPF se mostre sensível ao 
pleito das dezenas de pessoas que se manifestaram favoráveis ao uso da auto-
hemoterapia, não pode impelir o CFM e a ANVISA a aceitem a auto-hemoterapia 
enquanto não sobrevierem pesquisas científicas, aprovadas nos moldes da Resolução 
CFM no 1982/2012, que garantam a eficácia do procedimento na saúde humana (e 
não a mera ausência de riscos). Uma atuação nesse sentido certamente não 
encontraria amparo no Poder Judiciário, como aconteceu recentemente com o caso da 
fosfoetanolamina2."  
  
Observe-se, data venia, que o pedido não foi para impelir o CFM e a ANVISA a 
aceitarem a auto-hemoterapia, mas sim contra as decisões que adotaram, 
extrapolando seus poderes. Por outro lado, a sociedade fica com um certo sentimento 
de orfandade, ao ver o MPF acatar tudo que Anvisa e CFM diz, e deixar de lado os 
argumentos e provas dos defensores da auto-hemoterapia, e ainda por cima alegar 
que não submete o assunto à Justiça por achar que "não encontraria amparo no Poder 
Judiciário".  
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DAS AÇÕES DA ANVISA, CFM E SCT/MS  
  
A ANVISA e o CFM agem como quem só tem um martelo, pois para eles, no dizer do 
Dr. Lair Ribeiro, todo problema é prego. Para que os profissionais de saúde trabalhem 
com a auto-hemoterapia, existem processos científicos dentro dos padrões de 
pesquisa, o que, para medicamentos e outros instrumentos, pode ser correto. Mas 
para dar a impressão de que teriam razões para proibir o uso da auto-hemoterapia, 
com a histórica pré-disposição que têm, passam uma vista rápida em alguns itens, 
tentam desqualificá-los e em instantes anunciam novamente o veredito, com 
afirmações estapafúrdias.  
  
Como se sabe nos meios jurídicos e administrativos, o princípio da precaução não pode 
nem deve ser empregado de forma autoritária, conforme alerta a Desembargadora 
Marga Inge Barth Tessler, mas exige participação e diálogo com os interessados, o que 
não foi realizado em nenhuma circunstância pela ANVISA.  
https://www.tjrs.jus.br/export/poder_judiciario/tribunal_de_justica/centro_de_est 
udos/doutrina/doc/vigilancia_sanitaria.doc 
  
CFM  
  
O CFM, por sua vez, tão exigente, num patente desrespeito à sociedade brasileira, 
responde que “No sentido de atualizar as argumentações após a edição do Parecer 
12/2007 (após 9 anos), pesquisei na literatura científica médica acerca de publicações 
que pudessem retroceder ou retificar a decisão tomada naquela ocasião. A busca foi 
realizada no PUBMED Central com as palavras “Autohemotherapy” OR 
“Autohaemotherapy” [...]”.  
  
Mais um absurdo. É desta forma que o CFM se inteira do conteúdo científico e adota 
suas decisões precipitadas. De forma pré-disposta, superficial, apressada.  
  
O Dr. Phd Francisco das Chagas Rodrigues, psiquiatra do Rio Grande do Norte, fez uma 
avaliação completa do assunto e relata: “O que achei mais interessante é que existem 
muitos pacientes em todo o Brasil que utilizam a técnica e que os Conselhos de cada 
estado poderiam ter solicitado o testemunho dessas pessoas.”. “Ora, - observa - se é 
para a população que os Conselhos prestam serviço na fiscalização dos atos médicos, 
parece que a grande testemunha foi deixada de fora.”  
  
Dr. Rodrigues continua afirmando que “Outra observação que podemos fazer nesse 
caso é que a grande arma usada para atacar a técnica é que ela não é científica e que, 
se imagina, os pareceristas são cientistas cujo poder de discriminação, de investigação, 
de julgamento, está acima de qualquer tipo de preconceito, como defende a Ciência.”. 
E enfatiza: “Não é verdade, são pessoas humanas, cada uma com seus defeitos e 
preconceitos. Um deles é que a Medicina deve ser uma atividade científica. Não é! 
Todos os grandes médicos reconhecem que a essência da Medicina é a ARTE de curar, 
de cuidar.”  
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Aquele médico potiguar vai além e explica que “A Ciência é uma importante aliada 
para exercermos essa arte, mas não pode dar todas as respostas, pois ela é 
simplesmente um foco de luz nas imensas trevas de nossa ignorância.”  
  
Muito forte a constatação do Dr. Rodrigues, de que "a grande testemunha foi deixada 
de fora".  
  
MINISTÉRIO DA SAÚDE  
  
A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, por 
sua vez, sintonizou com os procedimentos superficiais, apressados e incompletos dos 
demais órgãos citados, e diz que: “Para encontrar a melhor evidência atualmente 
disponível sobre o tema foi realização uma busca no dia 03/03/2017 com os termos 
“autohemotherapy, serum therapy e self-blood transfusion”, nas bases de dados 
eletrônicas: CADHT, Clinical Trials, CRD, DynaMed, Health Evidence, PROSPERO, NICE, 
PubMed, Scielo, Tripdatabase e UpToDate. Também foi realizada busca manual na 
literatura. No total, 202 estudos foram encontrados, destes dois estudos foram 
selecionados. Os demais estudos foram excluídos por serem: estudos em animais, 
relatos de casos ou estudos com qualidade metodológica inadequada.  
  
É dessa forma que o Ministério da Saúde tira conclusões sobre um procedimento tão 
importante, cometendo o absurdo, inclusive, de afirmar que "estudos foram excluídos 
por serem estudos em animais". Pelo que se sabe, muitos estudos em animais 
comprovaram a eficácia da auto-hemoterapia no tratamento e cura de doenças. Além 
do que a pesquisa com animais faz parte das exigências do próprio CFM. Como, então, 
desprezar esses estudos existentes, apenas para tentar reafirmar que a auto-
hemoterapia não teria eficácia? Mesmo porque, no caso dos estudos em animais não 
foi questionada a qualidade metodológica. Os demais relatos da referida Secretaria 
apenas confirmam que auto-hemoterapia é assunto no mundo inteiro.  
  
RESPOSTA DO DR. FELIPPE  
  
Na resposta do Dr. Felippe, fica claro que o CFM extrapola atribuições e assume até 
papel de legislador.  
  
Textos de Leis, decisões judiciais, argumentos doutrinários, informações científicas e 
relatos de experiências de qualidade inquestionável, apresentados pelo Prof. Dr. José 
de Felippe Junior em Resposta ao ofício n. 1397/20160 – PRM/SAM/GAB/2º OFÍCIO, 
foram completamente ignorados. Sem nenhuma consideração aos referidos 
argumentos, a Procuradoria da República em São Mateus, Espírito Santo, promoveu o 
arquivamento do Inquérito Civil nº. 1.17.003.000180/2015-31, instaurado naquela 
unidade do Ministério Público Federal - MPF para apurar suposta ilegalidade na 
proibição de auto- hemoterapia no Brasil, pelo Conselho Federal de Medicina e Anvisa.  
  
O Dr. Felippe Junior é Doutor em Ciências pela Universidade de São Paulo - USP, Livre-
Docente em Clínica Médica – setor Medicina Intensiva pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro - UNIRIO, Fundador da Associação Brasileira de Medicina Intensiva e seu 
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primeiro Secretário Geral, Fundador da Associação Brasileira de Medicina 
Complementar e Estratégias Integrativas em Saúde e seu primeiro presidente, 
Fundador da Associação Brasileira de Medicina Biomolecular e Nutrigenômica e seu 
primeiro e atual Presidente, Ex- Prof. Assistente de Propedêutica da Fundação 
Universitária do ABC,Ex- Coordenador do Internato de Quinto ano, Sexto ano e 
Residência de Clínica Médica, Pronto Socorro e Medicina Intensiva da Fundação 
Universitária do ABC, Ex-Diretor do Departamento de Fisiologia – Bioquímica – 
Farmacologia da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, Ex-
Presidente do Comitê Multidisciplinar de Medicina Biomolecular da Associação 
Paulista de Medicina, e Consultor em Medicina Biomolecular do Conselho Federal de 
Medicina nas Resoluções 1500/1998 e 1938/2010 que regulamentou a Medicina 
Biomolecular no Brasil.  
  
Além disso, é autor do livro "Pronto Socorro – Fisiopatologia – Diagnóstico – 
Tratamento". Ed. Guanabara Koogan 2ª Edição 1998; Autor do livro “A Medicina 50 
Anos Depois – Advento da Medicina Biomolecular” – 1ª Ed. abril de 2016; Autor do 
livro “Câncer – não são células malignas e sim células doentes necessitando cuidados, 
não extermínio. Integração Oncologia e Medicina Interna para aumentar a eficácia 
terapêutica” - No prelo; e tem Especialidades em Medicina Intensiva, Nutrologia e 
Clínica Médica ( http://www.medicinabiomolecular.com.br ). 
  
CFM INVADE ÁREAS DE COMPETÊNCIA ALHEIAS  
  
Consideramos necessário mostrar este vasto currículo, para deixar claro a qualificação 
da pessoa que abordou a auto-hemoterapia por solicitação do próprio MPF, como 
consultoria sobre o tema. Tratou o tema sob dois prismas: " I. Bases científicas para o 
emprego clínico da autohemoterapia em algumas doenças; e II. A legislação sobre 
estratégias terapêuticas é de competência alheia à esfera de atuação dos Conselhos e 
a jurisprudência sobre o tema".   
  
O referido médico afirma que "Ao proibir o uso de tratamento médico, o Conselho 
(Federal de Medicina) ingressou em duas áreas de competência alheias à sua esfera de 
atuação: em primeiro lugar na área da fiscalização, regulamentação e restrição de 
tratamentos médicos e estratégias terapêuticas competência que não se encontra 
entre as enumeradas pela permissão legal do artigo 5º da lei 3269, de 30 de setembro 
de 1957, alterada em 15 de dezembro de 2004 pela lei 11000, abaixo transcrita; e 
proibiu uma estratégia terapêutica que somente o médico responsável pelo paciente 
pode discernir.  
  
Segundo o Dr. Felippe, "Ao Conselho compete zelar pela ética na profissão segundo o 
artigo 2º da mesma lei". Por outro lado, para ele "Ao tratar de doenças onde já se 
empregou todo arsenal médico convencional disponível é do médico a 
responsabilidade, não do Conselho, de decidir a alternativa terapêutica com o objetivo 
de minimizar os sintomas e diminuir o sofrimento. Assim nas palavras do jurista Iberê 
Bandeira de Mello fez-se terra arrasada do CÓDIGO BRASILEIRO DE DEONTOLOGIA 
MÉDICA, cuja defesa e vigilância - esse sim, lhe impõe (Ao CFM) a Lei Federal.  
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PREJUÍZO PROFISSIONAL AOS MÉDICOS  
  
Dr. Felippe citou o Código de Ética Médica, que dispõe, em seu Capítulo I, princípio VII: 
“É de exclusiva competência do médico a escolha do tratamento, podendo em 
benefício do paciente, sempre que julgar necessário, solicitar a colaboração de 
colegas”. Explica que "Mais adiante, o mesmo Código informa ser vedado ao médico 
no exercício de sua profissão: “Deixar de utilizar todos os conhecimentos técnicos ou 
científicos, ao seu alcance, contra o sofrimento ou extermínio do homem”.  
  
No histórico que apresentou, o médico explicou que "No entanto, muito antes da 
edição atual do CÓDIGO BRASILEIRO DE DEONTOLOGIA MÉDICA, os médicos, na sua 
18ª ASSEMBLÉIA MÉDICA MUNDIAL, que foi mantida na 64ª, já haviam afirmado que: 
“A missão do médico é proteger a saúde do homem. Seus conhecimentos e sua 
consciência são devotados ao cumprimento dessa missão”. Acrescentou que "Nesta 
manifestação, conhecida como DECLARAÇÃO DE HELSINKI e por paradoxo não levada 
em conta pelo CFM, firmou-se que: “No tratamento do paciente, o médico deve ter 
liberdade para utilizar novos métodos diagnósticos e terapêuticos se em sua opinião 
oferecem esperanças de salvar a vida, restabelecer a saúde ou minorar o sofrimento”.  
  
DIREITO DO MÉDICO  
  
Para ele, "Todo o acima exposto, nada mais é que a reafirmação da lição mais antiga 
ainda que o juramento médico, feito por HIPÓCRATES, qual seja, a indicação 
terapêutica é dever-direito do médico e ninguém pode ameaçar o direito de o paciente 
dela se utilizar, cumpridos os requisitos legais.  
  
Estes fatos já seriam suficientes para concluir que "Portanto, o CFM não tem o direito 
de editar tal norma. Pior, ao fazê-lo colidiu com os preceitos do Código Ético e procura 
cercear o livre exercício da profissão médica e o direito do paciente de receber a 
terapêutica proposta pelo médico assistente que é o verdadeiro responsável por ele. 
Procura cercear até a divulgação de trabalhos científicos que discutem assuntos sobre 
terapêutica que pode ser usada em casos bem específicos."  
  
JURISPRUDÊNCIA  
  
O DR. José de Felippe Junior mostrou, em seguida, que o Poder Judiciário Brasileiro, já 
por diversas vezes dirimiu controvérsias a respeito da competência do Conselho para 
legislar sobre tratamento médico. Numa dessas vezes, foi declarado que o CFM ao 
editar Proibição de utilizar novos métodos de tratamento não tem base constitucional, 
fere o princípio da legalidade e extrapola os limites das suas atribuições (Juíza Federal 
da 1ª Vara/DF, Dra Rosimayre Gonçalves de Carvalho em processo n. 99.34.00.021786-
6).  
  
Em outra sentença - n.085/2001, da Seção Judiciária do Distrito Federal, processo n. 
1999.22085-7- foi decidido que "O Conselho Federal de Medicina não pode proibir o 
uso de práticas terapêuticas sem comprovação científica. Porque isso vai além de sua 
atribuição prevista no art.2º da Lei n. 3268, de 1957, de ‘zelar e trabalhar por todos os 
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meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina’. A simples 
divulgação dessas práticas seria suficiente para a realização desse elevado objetivo, 
viabilizando a atuação disciplinar dos Conselhos Regionais de Medicina. Nos termos da 
Lei n. 3269/57 em seu art. 15...”  
  
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA  
  
Na sua prática, o Conselho chega a usurpar competência legislativa do Congresso 
Nacional e das Assembleias Legislativas dos Estados e do Distrito Federal. É o que diz 
Sentença do Juiz Federal da 14ª Vara, Dr. Rafael Paulo Soares Pinto, no processo n. 
1999.34.00.021785-3: “Com efeito, verifico que a Resolução 1500/98 disciplina 
matéria diversa daquelas atribuições do Conselho Federal de Medicina definidas no 
art. 2º, da Lei n.3268/57. O ato normativo em espeque não deveria atribuir direitos e 
obrigações à classe médica, uma vez que cabe à União legislar sobre normas gerais de 
defesa e proteção à saúde (CF. art.24,XII).”  
  
Ele falou também a respeito da não competência do Conselho Federal de Medicina 
legislar sobre tratamento médico, citando mais uma sentença: da Juíza Federal da 4ª 
Vara/DF, Dra. Lília Botelho Neiva Milhomens, processo n.1999.34.00.21527-6 
“Consigne-se que a competência para legislar sobre proteção e defesa da saúde é 
reservada à União, Estados e Distrito Federal, concorrentemente, consoante 
disposição do art. 24, inciso XII da constituição Federal. Registre-se que a competência 
do Conselho Federal de Medicina é limitada, de forma geral, à fiscalização do 
desempenho ético da medicina, nos termos estabelecidos no art. 2º da Lei n.3268/57."  
  
FLAGRANTE ILEGALIDADE  
  
"Dessa forma, verifica-se que o Conselho Réu não detém competência para avaliar 
recursos científicos e tecnológicos implementados na melhoria da saúde e ou aprovar 
a sua utilização, invadindo-se, assim, esfera de competência para legislar reservada à 
União, Estados e Distrito Federal, a eivar o ato de flagrante ilegalidade. Cumpre-se 
ressaltar, por pertinente, que a ciência médica evolui de forma galopante, eis que urge 
o implemento do desenvolvimento de novas técnicas científicas, em face da 
necessidade de se buscar resultados mais eficazes na melhoria da saúde, razão pela 
qual restou consignado no art. 21 da Declaração de Helsinque : ‘É direito do médico, 
indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas 
reconhecidamente aceitas e respeitando as normas legais vigentes no País: I- no 
tratamento do paciente, o médico deve ter liberdade para utilizar novos métodos 
diagnósticos e terapêuticos se, em sua opinião, oferecerem esperanças de salvar a 
vida, restabelecer a saúde ou minorar o sofrimento’”.  
  
O documento afirma também que "A lei n.3268 de 30 de setembro de 1957, sobre as 
atribuições de CFM no seu Art.2º reza: O conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina são os órgãos supervisores da ética profissional em toda a República e ao 
mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e 
trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da 
medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam 
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legalmente. É justamente ao que se refere as jurisprudências acima expostas: 
desempenho ético da medicina.  
  
PROCEDIMENTOS DE CARÁTER EXPERIMENTAL  
  
Mais adiante, deixa claro que "A Lei n. 12842/13 de 10 de julho de 2013, sobre as 
atribuições do CFM no seu Art. 7o reza: Compreende-se entre as competências do 
Conselho Federal de Medicina editar normas para definir o caráter experimental de 
procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando a sua prática pelos médicos. Do 
que foi exposto neste relatório depreende-se que a autohemoterapia não se enquadra 
nas atribuições do CFM porque não é procedimento experimental."  
  
E continua: "De fato, a autohemoterapia é técnica antiga empregada desde o início do 
século passado, são 113 anos de prática da autohemoterapia no Planeta. O 
pesquisador americano Stuart Hale Shakman em seu livro “ AutoBlood - The 
Autohemotherapy Reference Manual and Historical Review – Jul 20,2016” elenca mais 
de 300 referências sobre autohemoterapia com sangue ou plasma, antes de 1950. 
Mais importante ainda, na atualidade encontramos na literatura indexada e de bom 
nível trabalhos científicos, 155 no PubMed, elaborados em vários países, e dos quais 
destacamos os estudos prospectivos, randomizados e dois deles revisões sistemáticas.  
  
PESQUISAS  
  
"Os diversos países, baseados nos seus centros de ética correspondentes, permitiram a 
elaboração de estudos sobre autohemoterapia por autores competentes, a maioria 
professores de universidades e que cumpriram todos os requisitos de uma pesquisa 
científica. Os países foram: França, Alemanha, Itália, Reino Unido, China, Índia, 
Turquia, Egito, Tchecoslováquia, União Soviética, Taiwan, Portugal e Brasil.  
  
"Portanto, não se pode falar que a autohemoterapia é estratégia experimental. No 
presente relatório apresentamos somente algumas doenças onde se empregou a 
autohemoterapia. O assunto é vasto e nas patologias de difícil tratamento e nas não 
responsivas à abordagem convencional, os médicos, éticos, humanos e de real valor 
vão em busca de estratégias para minorar o sofrimento e melhorar a qualidade de 
vida, sempre com o extremo cuidado de “primum non nocere” e seguindo fielmente a 
Declaração de Helsinki, da Associação Mundial de Medicina, da Associação Médica 
Brasileira e do Conselho Federal de Medicina.  
  
APLICAÇÃO DA AUTO-HEMOTERAPIA  
  
Por fim, o Dr. Felippe apresenta uma listagem de doenças tratadas com a técnica, 
sobre a qual apresenta trabalhos científicos correspondentes: ”A autohemoterapia é 
técnica amplamente utilizada em vários países por inúmeros médicos cujos trabalhos 
foram aceitos nas melhores revistas especializadas e que versam sobre a utilidade de 
estratégia terapêutica não experimental que pode ser empregada quando o arsenal 
convencional falhou como é o caso das doenças referidas no presente relatório, 
porém, não se restringindo somente a elas: 1-Esclerodermia sistêmica progressiva 2-
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Feridas em pacientes com esclerodermia sistêmica 3-Rinite alérgica 4-Psoríase vulgar 
5-Herpes zoster 6-Acne vulgar 7-Queimadura intraocular 8-Iridociclite autoimune".  
  
E Acresce: 9-Existência de trabalho de revisão sistemática sobre a urticária crônica e 
eczema o que permite o médico utilizar a técnica com toda segurança e eficácia e, 10-
Existência de trabalho de revisão sistemática sobre o emprego do tampão sanguíneo 
peridural, cremos que já aceito pelo Conselho Federal de Medicina."  
  
Concluindo, diz que "Além de não se enquadrar em tratamento experimental a 
autohemoterapia devido a eficácia e segurança está disponível para a população 
carente do nosso País, desde que a abordagem convencional seja plenamente 
empregada e não tenha surtido o efeito desejado, pois, cabe ao médico assistente 
minorar sofrimento e melhorar a qualidade de vida de quem o procura e nele confia. O 
paciente é responsabilidade do seu médico assistente."  
  
OUTROS CIENTISTAS SE MANIFESTAM  
   
Por todo o país, outros cientistas e profissionais de saúde se manifestam sobre a auto-
hemoterapia.  
"Autohemoterapia  
  
De André Luis Soares da Fonseca em 20/05/2007 07:52:49 a partir de 200.181.123.13  
  
Senhores(as)  
Sou professor de Imunologia e Genética Médica na Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul e cada vez mais me espanta o pouco grau de inteligência (do latim 
"inteligere" :ligar, fazer conexão) de alguns médicos deste país.  
  
É inacreditável como quando não se sabe nada, vai-se pelo que a maioria pensa ou 
pelo que é mais conveniente. A autohemoterapia é uma panacéia sim, mas é uma 
terapia coadjuvante, que melhora o sistema imunológico, não porque aumenta a sua 
capacidade, mas porque MODULA a sua função, ou seja, quando a imunidade está 
aumentada (hipersensibilidades, autoimunidades) ele DIMINUI a resposta; quando 
está baixa, ele AUMENTA a resposta em níveis compatíveis com o estado de saúde.  
  
Ainda sem claro mecanismo de ação (pelos resultados análogos, obtidos com infecções 
bacterianas), crêe-se que quando as hemácias se localizam fora do tecido (como é a 
autohemoterapia), os macrófagos teciduais (histiócitos) são estimulados através de 
receptores específicos por glicoproteínas presentes na superfície das hemácias e 
realizam a sua fagocitose (hemocaterese), o que aumenta o nível de produção de 
derivados do metabolismo do oxigênio (O2-, H2O2, OH-) e metabólitos do Nitrogênio 
(Óxido Nítrico), que têm funções imunológicas.  
  
Além do mais, os macrófagos assim ativados produzem níveis baixos, mas suficientes 
para uma ativação parácrina (no local) de interleucinas tais como IL-12 e IL-1. Depois 
disso, migram pelo organismo (mais importantemente para os linfonodos) e ativam 
mais adequadamente o sistema imunológico.  
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Vale lembrar que a autohemoterapia mimetiza um hematoma e daí a não realização 
da autoimunidade, como alguns questionam.  
  
A questão da contaminação com vírus (meu Deus, é melhor ler isso do que ser cego!) 
deve-se, como todo procedimento negligente, à contaminação. E o princípio da 
AUTOhemoterapia é utilizar o sangue do próprio paciente nele mesmo, COM 
SERINGAS E AGULHAS ESTÉREIS.  
  
Quando à questão dos abcessos (Deus, dai-me forças), abceda QUALQUER aplicação 
parenteral em que não se faça procedimento asséptico, até espremer espinhas...  
  
A autohemoterapia, nos países AVANÇADOS em que a medicina a permite, tem de ser 
utilizada como terapia coadjuvante e, sempre recomendável, com acompanhamento 
médico.  
  
Em medicina veterinária é protocolo constante em alguns tomos de Medicina 
Veterinária Interna e utilizada com terapia de escolha na papilomatose bovina, com 
excelentes resultados.  
  
Bom, pelo menos esta polêmica toda servirá para suprir a falta de material científico 
necessário e adequado para validar, segundo as leis, este procedimento que não tem 
nada de charlatão. Aliás, charlatanismo, segundo o direito penal, é tratar alguém 
sabendo que o tratamento não funciona. Portanto, até médicos podem ser 
charlatões."  
Publicado em http://saude.inforum.insite.com.br/39550/4329989.html 
  
PhD USA POR 09 ANOS   
  
Um outro depoimento que prova a eficácia da auto-hemoterapia é da professora 
doutora, Joselina Do Nascimento Passos. A médica, infectologista, dá seu testemunho 
da auto-hemoterapia em caso de esclerodermia  
  
"Ana Paula Passos compartilhou a publicação de Joselina Do Nascimento Passos.   
  
Joselina Do Nascimento Passos   
2 de outubro de 2015   
Estou entrando na área da internet. Relutei muito e acabei aceitando. Meu nome é 
Joselina do Nascimento Passos, nascida em Salvador, Bahia em 13 de maio de 1941.   
Tive uma infância feliz em companhia dos meus pais, pessoas simples e muito digna. 
Ele motorista e ela dona de casa e onze irmãos. Tivemos uma vida simples de muita 
luta porém com muita dignidade onde os meus pais transmitiam para nós o valor da 
honestidade e bom caráter. Fiz o primário e secundário em escola pública e em 1962 
passei no vestibular de medicina onde formei em 1968, data que culminou com meu 
casamento com o colega de faculdade Elias Moutinho dos Passos. Excelente 
companheiro, amigo que estamos juntos há 47 anos. Desta união tivemos dois filhos 
maravilhosos.   



12 
 

Em 1969 fui para Ribeirão Preto fazer pós-graduação em clínica médica e doenças 
transmissíveis. Em 1971 fomos convidados para a faculdade de medicina de Londrina 
onde meu marido que já era professor da USP de Ribeirão Preto foi contratado como 
professor titular de patologia e eu como professora assistente de doenças 
transmissíveis. Em 1975 fui promovida a professora adjunta após defesa de tese de 
doutoramento. Como professora da Universidade Estadual de Londrina participei de 
vários congressos médicos com diversos trabalhos apresentados nestes eventos. Tive 
vários trabalhos publicados em revistas de especialidades. Foi um período muito 
gratificante da minha vida onde tive oportunidade de conviver com meus alunos que 
hoje são excelentes profissionais, fato que muito me orgulha. Aposentei em 1996.   
Na década de 1980 prestei concurso para o INAMPS e lá trabalhei por 15 anos em 
posto de saúde sendo responsável pelo serviço de AIDS até 1995 onde me aposentei 
por invalidez devido a esclerodermia, doença diagnosticada em 1990 com 
comprometimento pulmonar, esofágico cutâneo e vascular. Como o inverno no Paraná 
era muito intenso fazendo com que tivesse alteração vascular ( síndrome de Renault ) 
decidi mudar para a Bahia procurando uma melhor qualidade de vida. Optei em morar 
na Gamboa do Moro de São Paulo, na Ilha de Tinharé no município de Cairu onde 
construímos uma pousada e um camping. Vivi na ilha por um período de 15 anos onde 
prestei serviço médico para a comunidade, fundamos a Associação dos Moradores da 
Gamboa que foi reconhecida como de utilidade pública municipal, estadual e federal 
(OSCIP) em 1998. Fizemos um projeto social “Aprender é Viver” dando assistência a 60 
crianças filhos de pescadores da ilha.   
Como tive piora da minha doença tive que me submeter a quimioterapia 
(pulsoterapia) com melhora relativa. Esta doença rara (1 em cada 100.000 pessoas) 
não tendo nenhum estudo cientifico em andamento fiquei sem alternativa de 
tratamento. E sem perspectiva de melhora fez quem pensasse que na vida temos que 
gastar mais horas realizando do que sonhando. Tendo conhecimento da auto-
hemoterapia resolvi usar esta técnica onde utilizo 10ml sangue venoso semanalmente 
há 9 anos, apresentando neste período uma melhora da qualidade de vida pois neste 
período não sofri com nenhum quadro infeccioso assim como não tive nenhuma 
reação colateral. O quadro pulmonar apresentou uma progressão o que o meu 
pneumologista propôs fazer uma série de quimioterapia.   
Gostaria de transmitir a experiência positiva com a auto-hemoterapia. Tenho certeza 
que foi muito benéfica para minha vida. Atualmente moro em Lauro de Freitas, região 
metropolitana de Salvador. Espero que as pessoas que compartilharem deste relato 
pense que a vida é uma eterna escola e nunca devemos fugir da luta pensando que o 
homem, ser racional, mais do que ninguém precisa lutar aplainando a diversidade da 
vida para que a felicidade que todos sonhamos possa um dia florescer.   
Missão cumprida? Não sei, porém enquanto houver vida, lucidez, perspectiva futura 
devemos continuar nesta batalha." Publicado em 
http://www.hemoterapia.org/depoimentos/medica-da-seu-testemunho-da-auto-
hemoterapia-em-casos-de.asp 
  
Republicado por Marcelo Fetha em http://autohemoterapia-por-doutor-luiz-
moura.blogspot.com.br/2017/08/medica-fez-autohemoterapia-por- ... em 31 de 
outubro de 2016. 
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Chamamos a atenção sobre os seguintes detalhes sobre a médica e seu esposo:  
· Pós-graduada em clínica médica e doenças transmissíveis - USP Ribeirão Preto SP  
· Professora assistente de doenças transmissíveis da Universidade Estadual de Londrina   
· Em 1975 apos doutorado promovida a professora adjunta  
· Participou de vários congressos médicos com diversos trabalhos apresentados nestes 
eventos.   
· Teve vários trabalhos publicados em revistas de especialidades.  
· Elias Moutinho dos Passos  
· Professor da USP de Ribeirão Preto SP  
· Professor titular de patologia da Universidade Estadual de Londrina   
  
UMA VOZ QUE VEM DA HARVARD UNIVERSITY   
  
O PhD Lair Ribeiro esta entre os cientistas que conhecem e falam sobre a auto-
hemoterapia. Ele explica o estímulo do sistema imune com a técnica.  
  
Para ele, médico que não entende de sistema imune “não é médico”. Em aula para 
médicos, seus alunos de pós-graduação, indagou e ele mesmo respondeu: “Qual a 
célula mais importante? – Macrófago.”. E explicou a ativação dessa célula. Começou 
dando o exemplo: da auto-hemo (auto-hemoterapia), lembrando: “O Jesse Teixeira 
mostrou que a concentração de macrófagos vai de 5 para 22 por cento, com a auto-
hemo. Você está fazendo a estimulação (do sistema imune)”.  
  
Disse enfaticamente: “eu acho que para ser médico, você tem que entender de 
sistema imune; senão você não é médico”. Em seguida, disse que o sistema imune está 
em todo lugar: “Ele está em seiscentos linfonodos, espalhados pelo corpo, tudo 
depende dele; as pessoas que têm câncer, não interessa a causa: o sistema imune 
falhou. Se eu vou lá e fortaleço o sistema imune, combato o câncer!”.  
  
Lair Ribeiro explicou o funcionamento da imunidade do organismo, mostrando que 
quando a pessoa entra em contato com o patógeno, a imunidade inata entra em ação 
imediatamente. Para ele, a imunidade inata tem que estar muito forte, porque se 
estiver forte não vai precisar lançar mão da imunidade adquirida. Nesse sentido, ele 
discorreu sobre a importância do macrófago, explicando detalhadamente o seu 
funcionamento.  
O vídeo: https://www.youtube.com/watch?v=YLYxL6F2Hho&feature=youtu.be 
  
Lair Ribeiro se doutorou em medicina em Harvard. A pesquisa citada por ele 
confirmava a eficácia da auto-hemoterapia já no final da década de 30. Uma das fontes 
virtuais da pesquisa do dr. Jésse Teixeira é   
http://www.rnsites.com.br/artigo_jesse_teixeira.pdf 
  
O POVO FALA   
  
Não só os cientistas sabem da eficácia e segurança da auto-hemoterapia que, de forma 
irresponsável e mentirosa são negadas pela ANVISA e pelos Conselhos de Saúde, à 
frente o Conselho Federal de Medicina (CFM). Milhares de pessoas Brasil afora 
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confirmam na mídia social os bons resultados de tratamentos feitos com auto-
hemoterapia. Podem ser lidos, por exemplo, em   
https://www.facebook.com/groups/autohemoterapiatrataecura/ 
  
Milhões de pessoas certamente poderiam dar depoimentos semelhantes. Mas, 
quantos milhões poderiam se beneficiar da técnica e não o são pela absurda proibição 
de seu uso? Estas proibições criminosas ocorreram em 2007, após mais de cem anos 
de uso livre da auto-hemoterapia no Brasil.  
  
ANVISA: UM ROSÁRIO DE ILEGALIDADES   
  
Também a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) extrapola sua 
competência legal para proibir a auto-hemoterapia. Divulgou uma Nota Técnica em 
abril de 2007, na qual, entre outras afirmações, diz que “O procedimento ‘auto-
hemoterapia’ pode ser enquadrado no inciso V, Art. 2º do Decreto 77.052/76, e sua 
prática constitui infração sanitária, estando sujeita às penalidades previstas no item 
XXIX, do artigo 10, da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977”. Em seguida, determina 
que “As Vigilâncias Sanitárias deverão adotar as medidas legais cabíveis em relação à 
referida prática”.  
  
MEDIDAS LEGAIS  
  
Quando alguém cita um texto de lei e vincula seu conteúdo ao assunto em discussão, é 
normal que se ache tratar-se de algo correto, ainda mais quando a citação é feita por 
órgão público do Governo Federal. Entretanto, uma busca mais acurada é o suficiente 
para detectarmos enganos capazes de transformar as afirmações da Nota Técnica no 
que se refere à legislação em algo sem nenhum significado.  
  
Na medida em que a informação divulgada na imprensa através de espaços 
publicitários do Governo Federal e dos Conselhos de Medicina deixavam dar a 
entender que se tratava de uma proibição, pouca atenção era dada a estes detalhes. E 
não havia interesse da ANVISA ou do CFM de esclarecer que a auto-hemoterapia não 
está legalmente proibida, pois não existe nenhuma lei que a cite como atividade 
nociva à sociedade.  
  
NADA CONTRA  
  
Para não deixar de capitular o procedimento nem que fosse de forma tangencial, a 
ANVISA citou em sua nota técnica, como vimos o Decreto 77.052/76 e a Lei 6.437/77. 
Pois bem: sabe o que dizem aqueles textos legais?  
1. O Decreto Nº 77.052, de 19 de janeiro de 1976, que dispõe sobre a fiscalização 
sanitária e dá outras providências reza, em seu Art. 2º que “Para cumprimento do 
disposto neste Decreto as autoridades sanitárias mencionadas no artigo anterior, no 
desempenho da ação fiscalizadora, observarão os seguintes requisitos e condições: (...) 
V - Métodos ou processos de tratamento dos pacientes, de acordo com critérios 
científicos e não vedados por lei, e técnicas de utilização dos equipamentos.”  
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Até aqui, nada proíbe a auto-hemoterapia. Se alegarem que precisa estar de acordo 
com critérios científicos, ela pode enquadrar-se por analogia no que dizem as 
resoluções do CFM que permitem práticas alternativas provisoriamente enquanto as 
pesquisas consolidam os procedimentos. No que se refere a vedação legal, não existe 
nenhuma lei tratando do assunto. E quanto a equipamentos, a auto-hemoterapia não 
necessita de nada além de seringas, garrotes, algodão e álcool.  
  
2. A Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, por sua vez, “Configura infrações à 
legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 
providências”. Reza, no seu Art. 10, que “São infrações sanitárias: (...) XXIX - 
transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção da saúde:”, 
estabelecendo Pena – de “advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto; suspensão de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro 
do produto; interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de 
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de 
licenciamento do estabelecimento, proibição de propaganda”.  
  
Como se vê, também nesta Lei citada pela ANVISA, nada enquadra a auto-
hemoterapia. Vejamos porquê. Os princípios de direito são claros e inarredáveis. Não 
há crime sem lei que o preveja. Então como um órgão público federal trata de um 
assunto de forma tão genérica, ao ponto de tentar fazer um vínculo com o “transgredir 
outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção da saúde”?.  
  
ENQUADRAMENTO  
  
O texto da Lei existe para ser utilizado com as outras normas legais. Para fazer 
enquadramento, a ANVISA precisaria dizer em quais normas legais estaria passível de 
punição a auto-hemoterapia. Muito claro, não?  
  
Mas ainda foi incluído mais um item na Nota Técnica, o item 8, que diz: “As Vigilâncias 
Sanitárias deverão adotar as medidas legais cabíveis em relação à referida prática”. 
Conforme vimos, para adotar as medidas legais cabíveis será necessário informar em 
quais leis o assunto estaria enquadrado. E na legislação brasileira o assunto ainda não 
foi capitulado.  
  
Para não deixarmos sem abordar mais um aspecto da incomunicação da ANVISA em 
sua Nota Técnica nº 1, de 13 de abril de 2007, lembremos que ela justifica a criação do 
documento citando “os questionamentos recebidos pela Gerência de Sangue e 
Componentes – GGSTO/ANVISA, sobre a prática denominada de ‘auto-hemoterapia’” e 
logo no seu primeiro item adianta: “1. A prática do procedimento denominado auto-
hemoterapia não consta na RDC nº. 153, de 14 de junho de 2004, que determina o 
regulamento técnico para os procedimentos hemoterápicos (...)”. Pois bem: não 
consta, mas bem que poderia constar. Esta pode ser a hora de fazer uma emenda 
àquele regulamento, para resolver muitos problemas de saúde pública no nosso país.  
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PEDIDO  
  
Com base em todo o exposto, requerem:  
  
1. Que o Inquérito Civil nº. 1.17.003.000180/2015-31, instaurado naquela unidade do 
Ministério Público Federal – MPF seja reaberto, para que sejam consideradas 
solicitações que foram ignoradas até a precipitada decisão pelo arquivamento.  
  
2. Que sejam adotadas providências com vistas à revogação da proibição do uso da 
Auto-hemoterapia nos serviços de saúde e pelos profissionais da área, com o 
consequente cancelamento da Nota Técnica da Anvisa que trata da auto-hemoterapia.  
  
3. Que sejam adotadas providências com vistas à revogação da proibição do uso da 
Auto-hemoterapia pelos médicos, enfermeiros e farmacêuticos, com o consequente 
cancelamento dos atos arbitrários constantes do Parecer do CFM de Dezembro de 
2007, e das resoluções do COFEN E CFF que versam sobre o assunto, pelo fato de ser a 
referida proibição fora da alçada daqueles órgãos.  
  
4. Que fique registrado o fato de que a auto- hemoterapia não se enquadra nas 
atribuições do CFM, porque não é procedimento experimental, conforme explicou o 
Prof. Dr. José de Felippe Junior.  
  
5. Que as consultas feitas às partes sejam levadas em consideração não somente 
quando servir para justificar as decisões discrepantes da ANVISA e do CFM a respeito, 
as quais provocaram inclusive um efeito dominó, ao serem copiadas cegamente por 
entidades como Sociedade Brasileira de Hematologia e Hemoterapia, Conselho Federal 
de Farmácia e Conselho Federal de Enfermagem.  
  
6. Que seja posto acima disso tudo o direito à saúde e o direito dos médicos de 
tratarem dos seus pacientes sem intervenções impróprias e indevidas, garantido pela 
legislação profissional e pela Constituição Federal e, até se estes instrumentos de 
garantias humanitárias forem desrespeitados, que sejam consideradas as normas 
internacionais, principalmente a Declaração de Helsinque, da Associação Médica 
Mundial, da qual o Brasil é signatário, que tem uma referência direta ao caso em tela.  
  
Nestes Termos,  
  
Pedem e Esperam Deferimento.  
  
Em 25/ 08 / 2017  
   
Ubervalter Coimbra (do Espírito Santo), jornalista ubervalter@gmail.com (Grande 
Vitória)   
  
Antonio Chiesa, sanitarista, biólogo, farmacêutico antonio.chiesa@hotmail.com (da 
Serra, na Grande Vitória)  
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Valmir Novena, líder camponês (é da coordenação nacional do Movimento dos 
Pequenos Agricultores - MPA) valmirmpa@gmail.com, de São Mateus   
  
Ida Zaslavsky (de Santa Catarina), enfermeira e autora de “Auto-Hemoterapia: um bom 
passo maior que a perna" idazass@yahoo.com.br   
  
Walter Medeiros (do Rio Grande do Norte), jornalista, titular do site 
http://www.rnsites.com.br/auto-hemoterapia.htm 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rnsites.com.br/auto-hemoterapia.htm
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O DESPACHO DE ARQUIVAMENTO:  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – SÃO MATEUS – ESPÍRITO SANTO 
 
ASSUNTO: AUTO-HEMOTERAPIA (INQUÉRITO CIVIL) 
 
DESPACHO DE ARQUIVAMENTO  
 
No dia 15/12/2015 foi realizada reunião nesta Procuradoria, a pedido do Sr. Ubervalter 
Coimbra. Naquele ato, o representante, acompanhado do sanitarista Sr. Antônio Chiesa, 
apresentou cópia de bibliografias sobre o tema e argumentou que a auto-hemoterapia 
foi proibida sem qualquer argumento científico ou estudo, pelo Conselho Federal de 
Medicina (CFM) e a pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) (fls. 1/268). 
 
Conforme se afere às fls. 13/16, o MPF já havia sido acionado por essa questão 
(1.26.000.000527/2010-98) e arquivou o procedimento sob o argumento da inexistência 
de pesquisa científica que abone a prática. 
 
A ANVISA, por meio de Nota Técnica de fls. 294/296, esclareceu que não é de sua 
competência reconhecer práticas, procedimentos e terapias como procedimentos 
clínicos, mas, uma vez reconhecida a prática pelos conselhos profissionais, caberá a ela 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos critérios sanitários a serem seguidos. 
 
O CFM encaminhou os ofícios nos 1008/2016 e 5519/2016 – SEJUR (fls. 284/286 e fls. 
302/305). Em síntese, o Conselho concluiu que não houve, nos 9 (nove) anos que se 
sucederam à publicação do Parecer 12/2007, mudança significativa dos níveis de 
evidência que respaldem os procedimentos de auto-hemoterapia. Para que a prática 
passasse a ser aceita, deveria passar por todas as etapas e requisitos previstos na 
Resolução CFM no 1.982/2012, que dispõe sobre os critérios de protocolo e avaliação 
para o reconhecimento de novos procedimentos e terapias médicas. 
 
Em sequência, expediu-se ofício ao Prof. Dr. José Felippe Junior, indicado pelo 
representante como “profundo conhecedor” da auto-hemoterapia, com solicitação para 
que se manifestasse acerca das respostas da ANVISA e CFM e informasse sobra a 
existência de pesquisas nos moldes exigidos pela Resolução CFM n. 1.982/2012, ou 
indicasse óbices/dificuldades para a formalização do protocolo de pesquisa cientifica.  
A resposta do médico limitou-se a apontar os estudos científicos já analisados e 
refutados pelo CFM e não esclareceu eventual óbice ao desenvolvimento atual de 
pesquisas científicas no Brasil (anexo I). 
 
A respeito das pesquisas científicas, a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, do 
Conselho Nacional de Saúde, constatou a existência de 2 (dois) projetos de pesquisa em 
andamento relacionados à eficácia da autohemoterapia (fls. 356). 
 
Já a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos do Ministério da Saúde manifestou-se 
acerca da inviabilidade de fomentar projetos de pesquisa científica acerca da eficácia da 
auto-hemoterapia e seu eventual uso no SUS dada a escassez de evidências, no Brasil e 
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em outros países consultados, sobre a eficácia e segurança da prática (fls. 357/362)." 
Vê-se aqui um grande descaso com a possibilidade de benefício para a saúde da 
população, além de falar em escassez de evidências quando o próprio CFM deixou de 
considerar muitos trabalhos científicos importantes pelos simples fato de estarem 
"escritos em outros idiomas. 
 
A técnica da auto-hemoterapia consiste em aplicações de sangue do próprio paciente, 
por via intramuscular, com vistas a estimular o sistema imunológico. Devido à 
popularização do método, em 2007 a ANVISA solicitou parecer ao CFM sobre o 
reconhecimento científico da auto-hemoterapia. Na oportunidade, o Conselho emitiu o 
parecer no 121, ainda vigente, que concluiu pela inexistência de evidências científicas 
confiáveis de que a técnica seja efetiva para o tratamento de alguma doença em seres 
humanos e de que ela não traga riscos à saúde. Em decorrência da posição do CFM, a 
ANVISA, por meio da Nota Técnica 001/2007, enquadrou a auto-hemoterapia como 
infração sanitária, cabendo às vigilâncias sanitárias fiscalizarem e reprimirem sua 
prática. 
  
Não obstante a proscrição, é fato que a técnica continuou sendo empregada largamente 
no país. Uma consulta rápida à internet permite verificar que o número de adeptos da 
auto-hemoterapia é grande e organizado e reivindica continuamente a legalização da 
prática médica. 
  
Ocorre que o Ministério Público Federal não poderia, utilizando-se de relatos de 
experiências empíricas, simplesmente encampar uma campanha de liberação de prática 
médica não comprovada por métodos científicos exaustivos e seguros. 
 
Diante desse cenário, este inquérito civil se prestou a provocar os correspondentes 
órgãos públicos à revisão da literatura médico-científica mais recente, brasileira e 
internacional. O resultado, entretanto, não foi favorável aos anseios de aceitação da 
auto-hemoterapia 
 
Assim, embora o MPF se mostre sensível ao pleito das dezenas de pessoas que se 
manifestaram favoráveis ao uso da auto-hemoterapia, não pode impelir o CFM e a 
ANVISA a aceitem a auto-hemoterapia enquanto não sobrevierem pesquisas científicas, 
aprovadas nos moldes da Resolução CFM no 1982/2012, que garantam a eficácia do 
procedimento na saúde humana (e não a mera ausência de riscos). Uma atuação nesse 
sentido certamente não encontraria amparo no Poder Judiciário, como aconteceu 
recentemente com o caso da fosfoetanolamina2. 
 
Vejamos o que disseram os entes públicos acerca dos estudos científicos encontrados 
(fls. 293/296, 302/308, 358/361, respectivamente): 
 
1 - ANVISA: “Os documentos apresentados pelo reclamante, majoritariamente, retratam 
estudos de casos de pacientes tratados com a auto-hemoterapia. Estes estudos são 
apresentados como textos retirados de páginas da internet, de sites não ligados à 
comunidade cientifica, de blogs específicos sobre o tema, e de um texto de um processo 
judicial e recortes de reportagens publicadas em revistas de pouca expressão cientifica. 
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Poucos são os trabalhos publicados em bases de dados indexados, porém sem 
resultados conclusivos quanto à eficácia, mecanismos de ação, indicações, posologias, 
reações adversas, interações e riscos envolvidos. Além disso, estes relatos não são 
estudos clínicos que comprovam a eficácia e segurança do procedimento. Ademais, 
muito dos relatos descrevem que os pacientes inclusive continuam o tratamento 
convencional concomitantemente com o tratamento da auto-hemoterapia, sendo 
impreciso confirmar o real benefício do tratamento, que por vezes é indicado para uma 
série de doenças. 
 
Adicionalmente, a documentação traz um estudo da eficácia da auto-hemoterapia em 
camundongos realizados pelo Laboratório de Microbiologia Celular do Instituto Oswaldo 
Cruz, uma Tese de Doutourado da Faculdade de Medicina do Porto-Portugal (1924) 
intitulada de “A auto-hemoterapia nas dermatoses”, uma Tese da Universidade de 
Montpellier-França (1925) intitulada de “A auto-hemoterapia”, todos concluindo que há 
evidências de que a auto-hemoterapia apresenta eficiência para a ação proposta em 
cada estudo, entretanto, também indicam que novos estudos são necessários para a 
melhor compreensão dos medicamentos de ação da técnica. 
 
2 - CFM: “No sentido de atualizar as argumentações após a edição do Parecer 12/2007 
(após 9 anos), pesquisei na literatura científica médica acerca de publicações que 
pudessem retroceder ou retificar a decisão tomada naquela ocasião. A busca foi 
realizada no PUBMED Central com as palavras “Autohemotherapy” OR 
“Autohaemotherapy” [...]”. 
 
3 - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da 
Saúde: “Para encontrar a melhor evidência atualmente disponível sobre o tema foi 
realização uma busca no dia 03/03/2017 com os termos “autohemotherapy, serum 
therapy e self-blood transfusion”, nas bases de dados eletrônicas: CADHT, Clinical Trials, 
CRD, DynaMed, Health Evidence, PROSPERO, NICE, PubMed, Scielo, Tripdatabase e 
UpToDate. Também foi realizada busca manual na literatura. No total, 202 estudos 
foram encontrados, destes dois estudos foram selecionados. Os demais estudos foram 
excluídos por serem: estudos em animais, relatos de casos ou estudos com qualidade 
metodológica inadequada. 
 
A maioria dos estudos encontrados analisou a prática da auto-hemoterapia em 
associação ao uso de ozônio. Esta prática consiste na extração de sangue do paciente, 
adição de oxigênio/ozônio (O2-O3) ao mesmo, e re-infusão do sangue no paciente. 
O estudo de Borrelli e colaboradores (2012) realizou um ensaio clínico randomizado para 
avaliar o efeito da auto-hemoterapia com ozônio (ozonioterapia) em pacientes afetados 
pela degeneração macular relacionada à idade (DMRI) na forma seca. Cento e quarenta 
pacientes com DMRI foram randomizados para receber 27 sessões de auto-hemoterapia 
durante 12 meses ou terapia multivitamínica padronizada. A auto-hemoterapia com 
ozônio mostrou ser segura e bem tolerada pelos pacientes, porém os resultados de 
eficácia não foram estatisticamente significantes. 
Nenhuma revisão sistemática concluída foi encontrada, há somente uma em 
andamento, registrada na base de dados PROSPERO em 2016. A revisão sistemática 
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“Autohemotherapy for chronic spontaneous urticaria” está sendo desenvolvida na 
China e tem como questão de pesquisa determinar se a auto-hemoterapia é eficaz na 
urticária crônica espontânea. 
A revisão da literatura de Junior e colaboradores (2015), encontrada em busca manual, 
descreve que a auto-hemoterapia não tem qualquer embasamento técnico-científico 
que demonstre os benefícios da prática. Segundo o estudo, o procedimento de coleta e 
inoculação de 5ml de sangue do próprio paciente no espaço intramuscular pode gerar 
lesão tecidual devido a aspectos imunológicos. Além disso, a prática de auto-
hemoterapia também pode induzir reações alérgicas. 
 
Foi realizada consulta aos membros da INAHTA (The International Network of Agencies 
for Health Technology Assessment), por meio do envio de correio eletrônico, 
questionando a respeito da regulação e recomendação da prática de auto-hemoterapia. 
Seis agências responderam ao questionamento. As agências da Suécia e Uruguai (SBU e 
MSP-Uruguai) não recomendam a utilização desta prática. A agência francesa (HAS) não 
possui nenhum relatório sobre o uso da auto-hemoterapia. A agência da China (CDE) 
informou que poucos médicos discutem o procedimento, e não há informações formais 
sobre a prática clínica. 
O Nacional Institute for Health and Clinical Excellence (NICE), do Reino Unido, analisou 
as evidências de segurança e eficácia da injeção de sangue autológo para tendinopatia, 
fasciíte plantar e osteoartrite do joelho. As evidências não demonstraram eventos 
relevantes quanto à segurança. Entretanto, não há evidências deste procedimento, uma 
vez que existem poucos estudos, de baixa qualidade metodológica e comparadores 
inaquados. De acordo com as recomendações os três procedimentos devem ser usados 
apenas em disposições especiais para governança clínica, auditoria e pesquisa. 
A agência australiana HealthPACT analisou as evidências sobre o uso do plasma rico em 
plaquetas para pacientes com osteoartrite. Segundo o relatório, as evidências que 
apóiam a prática são de baixa qualidade metodológica, utilizam comparadores 
inadequados para o cenário ou são baseadas em séries de caso.” 
Como se nota, não foram encontrados estudos científicos exaustivos sobre 
a eficácia da auto-hemoterapia na saúde humana, razão pela qual não há uma aceitação 
oficial da prática pela comunidade científica internacional. 
 
Ou seja, apesar da auto-hemoterapia ser um método terapêutico que pode 
ser testado com rigores científicos, assim ainda não o fizeram. Por outro lado, também 
não ficaram demonstrados empecilhos intransponíveis a que se faça isso no Brasil, 
observando- se a metodologia da Resolução CFM no 1982/2012, que exige, 
basicamente, etapas pré-clínica (teste em não humanos), clínica restritiva (teste em até 
50 pessoas, para demonstrar a segurança do procedimento) e clínica expandida (teste 
em número suficiente de pessoas para demonstrar a eficácia do procedimento), todas 
acompanhadas por Comissão de Ética. 
Atualmente, inclusive, existem dois projetos de pesquisa registrados na Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa, do Conselho Nacional de Saúde, que tangenciam o tema 
da auto-hemoterapia (fls. 356). 
 
Vale frisar que a iniciativa de pesquisas científicas sobre novos procedimentos médicos 
é livre à comunidade médico-científica, não sendo de responsabilidade do Ministério da 
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Saúde, da ANVISA ou do CFM realizá-las. (TEM, RESPNSABILIDADE, SIM) O Poder Público 
até pode fomentar projetos de pesquisa, mas a priorização de temas a serem 
financiados é aspecto que só pode ser avaliado pelo Ministério da Saúde, conjugado com 
as políticas nacionais de saúde. (AS POLÍTICAS NACIONAIS DE SAÚDE DEVEM INCLUIR 
ESTE TRATAMENTO ALTERNATIVO) 
 
Assim, embora o MPF se mostre sensível ao pleito das dezenas de pessoas que se 
manifestaram favoráveis ao uso da auto-hemoterapia, não pode impelir o CFM e a 
ANVISA a aceitem a auto-hemoterapia enquanto não sobrevierem pesquisas científicas, 
aprovadas nos moldes da Resolução CFM no 1982/2012, que garantam a eficácia do 
procedimento na saúde humana (e não a mera ausência de riscos). Uma atuação nesse 
sentido certamente não encontraria amparo no Poder Judiciário, como aconteceu 
recentemente com o caso da fosfoetanolamina2. (NENHUMA AUDIÊNCIA PÚBLICA FOI 
PROMOVIDA PARA ESCLARECER ESSE ASSUNTO) 
 
Diante do exposto, promovo o arquivamento do presente inquérito civil, decisão que 
submeto à homologação da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), por 
meio do Núcleo de Apoio Operacional da 2a região. 
 
Subsidiariamente, caso o órgão revisor entenda cabível a continuidade do feito, pugno 
pelo recebimento desta promoção de arquivamento como declínio de atribuições em 
favor da própria PFDC, uma vez que a questão tratada tem impacto nacional na saúde 
pública. 
 
Cientifique o representante (fl. 4). 
 
São Mateus/ES, 14 de agosto de 2017. 
 
Jorge Munhós de Souza 
Procurador da República 
 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu, em 
19/05/2016, medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5501 para 
suspender a eficácia da Lei 13.269/2016 e, por consequência, o uso da fosfoetanolamina 
sintética, conhecida como “pílula do câncer”. A Associação Médica Brasileira (AMB), 
autora da ação, sustenta que diante da ausência de testes da substância em seres 
humanos e de desconhecimento acerca da eficácia do medicamento e dos efeitos 
colaterais, sua liberação é incompatível com direitos constitucionais fundamentais como 
o direito à saúde (artigos 6° e 196), o direito à segurança e à vida (artigo 5°, caput), e o 
princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1°, inciso III). 
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Resposta ao ofício n. 1397/20160 – PRM/SAM/GAB/2º OFÍCIO  

solicitado ao Prof. Dr. José de Felippe Junior  

 

 

     São Paulo, 18 de outubro de 2016  

 

 

 

Assunto:  autohemoterapia  

 

 

Excelentíssima Sra. Dra. Procuradora da República  Dra. Carolina 

Augusta da Rocha Rosado  

 

 

 

Atendendo solicitação venho por meio da presente consulta 

abordar a questão sob dois prismas:  

I -  Bases científicas para o emprego clínico da 

autohemoterapia em algumas doenças  

II -  A legislação sobre estratégias terapêuticas é  de 

competência alheia à  esfera de atuação  dos Conselhos e 

a jurisprudência sobre o tema  

Desde já, agradeço a consulta sobre relevante tema de 

interesse dos médicos e da pop ulação.  

 

I -  Bases científicas para o emprego clínico da 

autohemoterapia em algumas doenças  
 

Primeiramente vamos elencar trabalhos científicos 

publicados em revistas de primeira linha e coletadas do PUBMED / 

Medline em 18 - 10- 2016 onde foram encontrados 135 estudos ao 

usarmos a palavra - chave, autohemotherapy , e 20 estudos com a 

palavra autohaemothe rapy,  nos mais diversos países e em várias 

patologias.  

 Os trabalhos sobre a injeção intramuscular de sangue ou 

soro do próprio indivíduo injetado no músculo logo após a coleta 

são efetuados com duas técnicas. Uma acrescentando o gás ozônio, 

60% dos estudo s, e outra sem o acréscimo do gás, 40% .                    

(ANEXO I  com os  títulos dos trabalhos).  

 

Vamos nos ater à estratégia sem o emprego do gás.   

  

I -  A autohemoterapia é  estratégia médica antiga  

 

  O emprego da autohemoterapia não é novo em medicina, 

remontando ao início do século passado. Em revisão de Felippe 

Jr. publicada no site oficial da Associação Brasileira de 

Medicina Biomolecular em 2002, www.medicinabiomolecular. com.br ,  

sob o título: “Infecção Focal: uma das causas esquecidas da 

verdadeira etiologia das doenças sistêmicas – o valor do FDG - PET 

no diagnóstico e o possível valor da autovacina e da 

http://www.medicinabiomolecular.com.br/
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autohemoterapia no tratamento “ com 87 r eferências 

bibliográficas lê - se o histórico da estratégia                              

(ANEXO II – trabalho na íntegra).  

 Trechos relevantes:  

 

Tratamento de Doenças Sistêmicas Provocadas por Foco de Infecção   

Rosenow em 1929 enfatizava dois pontos primário s em relação 

ao tratamento do foco de infecção:   

1-  Remoção do foco : Ele afirmava com cautela que a remoção do 

foco nem sempre resultava na cura da doença sistêmica, 

porque pode haver focos secundários de infecção em outros 

locais do organismo (Rosenow -  1919- 1927 - 1929 - 1944 - 1953, 

Austin ï 1929).  

2-   Administração de antígeno específico ou anticorpo 

específico : O emprego de antígeno específico (vacina), 

anticorpo específico ou ambos, preferentemente autógeno 

(retirado do próprio paciente) foi muito usado por Rose now 

(Rosenow - 1928). São as vacinas autógenas tão utilizadas no 

passado, na era pré - antibiótica.  

O Dr. Rosenow não somente tratou de moléstias como artrite, 

nefrite, asma, rinite, herpes, etc, como também de outras 

condições como o alcoolismo e de doentes me ntais que 

cometeram crime de alta violência, eliminando o foco de 

infecção (Rosenow - 1933 - 1935 - 1950).  

Na impossibilidade de se fazer vacinas autógenas, de acordo 

com os ensinamentos de Rosenow e pela impossibilidade de se 

encontrar o foco de infecção, os p esquisadores passaram a 

empregar outro tipo de autovacina a autohemoterapia.  

A autohemoterapia é a retirada de sangue do antebraço e a 

imediata injeção intramuscular ou subcutânea do sangue ou 

soro coletado. É uma forma de autovacina em concentrações bem 

diluídas dos derivados e produtos do foco de infecção .  

Hoje temos a possibilidade de usar a tomografia FDG - PET e 

assim temos maior possibilidade de encontrar o foco de 

infecção escondido e não diagnosticado.  

Na impossibilidade de encontrarmos o foco de infecção nos 

resta a autohemoterapia , procedimento sem custo e desprovido 

de efeitos colaterais, exceto leve dolorimento no local da 

injeção  ao usar o sangue total .  

A autohemoterapia foi introduzida por Ravaut em 1913  e tem 

sido empregada em vários tipos de doenças sistêmicas e 

doenças de origem desconhecida com resultados muito 

interessantes.  

Momento da história onde a observação clínica era mais 

importante que a estatística. Os efeitos benéficos da 

autohemoterapia são atribuídos aos antígenos presentes no 

sangue, os quais estimulam a produção de anticorpos quando o 

sangue ou soro é injetado no músculo ou no tecido subcutâneo.   

 

II -  Lista incompleta de d oenças onde os autores 

empregaram a autohemoterapia e publicaram os 

resultados em revistas indexadas pelo P ubMed, Medline 

ou indexadas em outras ferramentas de busca. Elegemos 

apenas as revistas sérias e respeitadas pela classe 

médica .   
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A-  Urticária crônica e Eczema  
A urticária crônica  é caracterizada por crises recorrentes 

de eritema, edema, vermelhidão e muito prurido e em 80 - 90% 

dos pacientes não se encontra causas externas. Há casos de 

suicídio por não suportar os sintomas. A prevalência é alta, 

3% da população e quase 20% apresentam  os sintomas por mais 

de 10 anos. É mais comum em adultos e em mulheres na 

proporção 4:1.  

 

A1-  Urticária crônica pruriginosa grave e de longa duração 

melhorou drasticamente onde havia falhado a abordagem 

convencional  

Bajaj AK, Saraswat A, Upadhyay A, Dami setty R, Dhar S: 

Autologous serum therapy in chronic urticaria: Old wine in a 

new bottle. Indian J Dermatol Venereol Leprol. 2008, 74:109 ï

13.  

Em 2008, Bajaj na Índia utilizou a autohemoterapia na 

urticária crônica  de longa duração e não responsiva ao 

trata mento convencional . O desenho foi prospectivo e envolveu 32 

mulheres e 30 homens. Administrou - se as injeções intramusculares 

de soro autólogo por 9 semanas consecutivas e observou - se os 

pacientes por 12 semanas.  

Resultados:  

1-  Tempo de doença ativa: 3 meses a 32 anos, com média de 

1,9+/ -  0,3 anos.  

2-  Grupo com auto anticorpos positivos: no final de 12 meses 

35,5% estavam completamente curados e 24,2% marcantemente 

melhorados. Significância estatística: p <0,05. Eficácia 

total: 59,7%.  

3-  Grupo com auto anticorpos negativo s: no final de 12 meses 

a eficácia foi 23 e 24 % respectivamente, com p<0,05. 

Eficácia total: 47%  

4-  Nos dois grupos houve redução drástica:  

a-  Prurido  

b-  Uso de antialérgicos  

c-  Tamanho da urticária  

d-  Frequência das crises  

Conclusão:  

O autor conclui que esta estratégia é eficaz minimizando 

fortemente os sintomas e melhorando a qualidade de vida. Não houve 

efeitos colaterais.   

 

Comentário:  

O trabalho mostra que o emprego de estratégia segura e eficaz 

reduz ou abole sintomas relevantes  de pacientes sofrendo há longos 

anos de urticária crônica pruriginosa onde os medicamentos 

convencionais falharam. A eficácia total em torno de 50% é 

excelente resultado para pacientes que já se submeteram sem 

sucesso ao tratamento habitual (ANEXO III – t rabalho na íntegra).   

  

A2 – Urticária crônica e autohemoterapia: o título do trabalho 

contradiz a conclusão do autor  

Autologous whole blood and autologous serum injections are 

equally effective as placebo injections in reducing disease 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/21801101
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/21801101
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activity in patients with chronic spontaneous urticaria: a 

placebo controlled, randomized, single - blind study.  

Kocat¿rk E, Aktaĸ S, T¿rkoĵlu Z, Kavala M, Zindanci I, Koc M, 

Can B, S¿doĵan S. 

J Dermatolog Treat. 2012 Dec;23(6):465 - 71. doi: 

10.3109/09546634.2011.593485. Epub 2011 Jul 31.  

PMID:21801101  

Resumo: De acordo com o autor a  autohemoterapia na urticária 

espontânea crônica não é melhor que o placebo, mas, a 

autohemoterapia diminuiu marcan temente  a atividade da doença e 

melhorou  a qualidade de vida na urticária crônica.                  

(ANEXO IV -  Resumo)  

A3-  Revisão sistemática sobre urticária e eczema utilizando 

autohemoterapia  

Brewer D D. (2014 - 12- 09 18:55:34 UTC) A Systematic Review of 

Autohemotherapy as a Treatment for Urticaria and Eczema. 

Cureus 6(12): e233. DOI 10.7759/cureus.233 Interdisciplinary 

Scientific Research, Seattle, WA  

Os trabalhos de revisão sistemática demostra m que 

determinada estratégia possui evidências científicas que 

permitem utilizá - la na prática clínica com eficácia e   

segurança.  

Brewer em 2015  publicou revisão sistemática do tratamento 

da urticária e eczema com autohemoterapia utilizando sangue 

total ou  plasma autólogo. De 435 estudos elegeu 8 trabalhos 

prospectivos e controlados com placebo. Nos 3 gráficos 

apresentados nas entranhas do estudo o autor mostra 

estatisticamente a eficácia da autohemoterapia (sangue ou 

soro) quando comparada com o placebo (s oro fisiológico) na 

abolição ou melhoria drástica dos sintomas da urticária ou do 

eczema.  

Os trabalhos eleitos foram provenientes de vários países: 

Alemanha, Reino Unido, China, Índia, Turquia, Egito e Taiwan 

(ANEXO V – trabalho na íntegra).  

 

Comentário:  Trabalhos de revisão sistemática demonstram 

aos médicos a melhor estratégia a ser adotada diante da 

patologia estudada .  São trabalhos sobre a eficácia 

terapêutica e o que podemos esperar dos efeitos colaterais. 

Infelizmente tais estudos são a exceção com  estratégias 

não patenteadas.  
  

A4 – Outras referências sobre urticária e eczema  

1-  Effect on chronic urticaria and serum IL - 4 and IgE in the 

patients treated with moving cupping therapy 

and  autohemotherapy  with acupoint inection.  

Zhang WR, Lang N.  

Zhongguo Zhen Jiu. 2014 Dec;34(12):1185 - 8. Chinese.  

PMID: 25876348  

2-  Autohemotherapy  in chronic urticaria: what could be the 

autoreacti ve factors and curative mechanisms?  

Sheikhi A, Azarbeig M, Karimi H.  

Ann Dermatol. 2014 Aug;26(4):526 - 7.  

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/21801101
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/21801101
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/25876348
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/25876348
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/25876348
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/25143689
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/25143689
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PMID: 25143689  

 

Conclusão da autohemoterapia na urticária e eczema  

Os estudos apresentados, principalmente o de revisão 

sistemática, permitem ao médico utilizar a autohemoterapia com 

sangue total ou soro no tratamento da urticária ou do eczema, 

nos pacientes que não responderam ao tratamento convencional.  

Nem sempre disp omos de revisões sistemáticas, principalmente 

sobre estratégias que não envolvem medicamentos da Indústria 

Farmacêutica. Brewer e sua equipe contribuíram de modo generoso 

ao demonstrar a eficácia de tratamento não dispendioso em 

patologia muitas vezes não responsiva a fármacos.  

Devemos lembrar que a responsabilidade de tratar o paciente é 

do médico assistente e que este deve utilizar estratégias onde 

trabalhos de bom nível mostraram eficácia e segurança.  

Cremos que a os Conselhos de C lasse compete fiscaliza r o 

cumprimento no que concerne à Ética Médica e não à Ciência 

Médica.    

 

B-  Esclerodermia sistêmica progressiva  
Esclerodermia  ® doena do tecido conjuntivo que ñendureceò 

a pele, e muitas vezes os órgãos internos como esôfago 

(dificuldade de engolir), caixa  torácica (dificuldade de 

respirar) , mãos (dificuldade de preensão ,  pernas 

(dificuldade de andar),  etc. Para alguns pacientes 

representa apenas um incômodo, enquanto para outros é 

doença grave e letal, implicando séria incapacidade. Pode 

cursar com feridas  de difícil cicatrização.  

A esclerodermia é classificada como doença autoi mune: 

sistema imunológico agride  os tecidos do próprio 

organismo, no caso o colágeno.  

 

B1. Tratamento de feridas em 2 pacientes com esclerodermia não 

responsivas ao tratamento conve ncional que cicatrizaram somente 

após o emprego conjunto: convencional mais autohemoterapia  

UNIPAC Universidade Presidente Antônio Carlos de Juiz de Fora 

Faculdade de Enfermagem  

TRATAMENTO DE FERIDAS ATRAVÉS DA AUTOHEMOTERAPIA:  UM ESTUDO DE 

CASO CLÍNICO Autora: GEOVANINI, Telma[1] Coautor: NORBERTO, 

M.M.Correa[2] ï  

 [1] ï Mestre em Enfermagem, Coord.do Curso de E nfermagem ïUNIPAC 

Juiz de Fora tgnini@yahoo.com.br [2] ïMédico Cirurgião Geral e 

Mastologista mmozart@itelefonica.com.br  

 

Resumo: Neste estudo  prospectivo , os autores apresentaram 

acompanhamento sistematizado com exames clínicos, registros no 

prontuário e registros fotográficos das lesões de dois pacientes 

com esclerodermia sistêmica, o primeiro caso  portador de extensas  

e profundas  feridas com predominância de tecido necrótico, 

envolvendo os membros inferiores dos joelhos para baixo e outro, 

uma paciente com ferida profunda na mama direita.  

Submetidos à autohemoterapia com aplicações de 20 ml de san gue 

uma vez por semana durante 4 meses e limpeza d as feridas com 

solução de cloreto de magnésio a 10%. O paciente  apresentou 

melhora acentuada do quadro clínico, com remissão dos sintomas e 

mailto:mmozart@itelefonica.com.br
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granulação de 70% da área afetada nos membros inferiores. A 

pacien te teve a ferida da mama cicatrizada totalmente. (Anexo VI)  

REGISTRO FOTOGRÁFICO DAS LESÕES 

 

CASO 1 -  PERNAS 

 

 

 

CASO 2 -  MAMA 

 

 

 



30 
 

 

 

                                                                                                                           

 

 

B2. Caso clínico de esclerodermia severa com dispneia e disfagia 

que melhorou com a autohemoterapia.  

Publicado nos Anais do 2º Cong resso Brasileiro de Medicina 

Complementar -  2002  

  

Relato de caso clínico no 2º Congresso Brasileiro de Medicina 

Complementar  

  

Em setembro de 1976 internou - se na Clínica Méd ica do 

Hospital Cardoso Fontes uma paciente cujo diagnóstico foi 

esclarecido pela consultora dermatológica da Clínica , Dra. 

Ryssia. Feitas as biópsias nas mamas, abdome e coxa de A.S.O . 

(F) -  52 anos e encaminhadas à patolo gista do Hospital, sendo o 

diagnóstico: esclerodermia em  fase final. A dermatologista,  

que tinha sido residente em  Clínica Dermatológica nos  Estados 

Unidos da América, em Nova York para onde convergiam os 

pacientes com Esclerodermia Sistêmica Progressiva, disse que 

pouco podia fazer pela paciente, pois aquela Clínica era nada 

mais que um ñdep·sito de esclerod®rmicos".  

Iniciou - se o tratamento da paciente no dia 10/09/1976 com 

5ml de sangue em cada deltoide e 5ml em cada glúteo, de 5 em 5 

dias (20ml/dose/5 em 5 dias). A paciente já não caminhava há 8 

meses e não deglutia sólidos , só líquidos, devido ao 

endurecimento  do esôfago. Após 1 mês , isto é, dia 10/10/1976 a 

paciente  já podia deglutir sólidos e obteve alta melhorada 

assinada pela Dra. Ryssia.  

A paciente continuou o tratamento co m dose reduzida para 

10ml de sangue por semana. Em  maio de 1977 a paciente foi re -

inter nada para avaliação, sendo constatada grande melhora do 

quadro.  

  

Comentário : Em 1988 escrevia na primeira página do meu primeiro 

livro: ñDeixar de aprender ® omitir socorroò. £ grande a 
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responsabilidade do médico, pois os pacientes acima certamente 

ainda estariam sofrendo se não fosse aplicada a autohemoterapia. 

Sempre devemos usar em primeiro lugar a medicina convencional, 

porém, na sua falha é da nossa responsabilidade ir à busca de 

est ratégias que diminua ou faça cessar sofrimentos.  

 

C-  Tratamento de 1 caso de iridociclite não 

responsivo a corticosteroides e antinflamatórios 

não hormonais  
Autohemoterapia: ¿alternativa eficaz en la patología autoinmune?  

M Leal Hernándeza   J Abellán Alemána   J Martínez Crespob   R 

Vicente Martínezb    aMédico de Familia. Centro de Salud de San 

Beniaján - San Andrés. Unidad Docente de MFyC (Murcia). bDUE. 

Centro de Salud de Beniaján. Unidad Docente de MFyC (Murcia).  

AUTO- HAEMOTHERAPY:  EFFECTIVE ALTERNATIVE IN SELF - INMUNE 

PATHOLOGY? Aten Primaria 2001; 28: 291 ï 292  

 

Comentário: Trata ïse de apenas um caso, entretanto, o paciente 

portador de artrite reumatoide apresentava patologia ocular 

grave, iridociclite, não responsiva  ao tratamento habitual, que 

entretanto, respondeu completamente à autohemoterapia.              

(ANEXO VII)  

 

 

D- Rinite alérgica  
Acupoint  autohemotherapy  for allergic rhinitis and its 

effect on serum IL - 12 and IFN - gamma. Liang C, Jiang T. 

Zhongguo Zhen Jiu. 2012 Dec;32(12):1077 - 80. Chinese.  

PMID: 23301470  

Foram randomizados 45 pacientes com rinite alérgica; 24 

pacientes foram tratados  prospectivamente  com 

autohemoterapia e 21 do modo convencional  com loratadina,  

durante 3 meses. A eficácia foi de 83,3% (20/24) no grupo 

autohemoterapia, superior estatisticamente ao grupo 

convencional 66,7% (14/21), p<0,05.  Ambos os grupos 

aumentaram a Interleucina - 12 (antinflamatória) e apenas no 

grupo autohemoter apia houve aumento do Interferon - gama 

(aumento da imunidade celular), o que não ocorreu no outro 

grupo, p<0,05. (ANEXO VIII)  

 

Comentário: Ao tratar de pacientes com rinite alérgica 

sempre empregamos em primeiro lugar o tratamento 

convencional, feito por vi a oral e com eficácia de quase 

70%. Se porventura o tratamento convencional não der o 

resultado podemos pensar em utilizar a autohemoterapia, se 

o problema for realmente sério e incapacitante.   

O interessante é que o sangue autólogo provoca polarização 

do sistema imune para M1/Th1, aumento da imunidade 

celular, o que  sabemos  provoca diminuição da alergia.    

 

E- Herpes zoster  

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/23301470
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/23301470
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Successful treatment of herpetic infections by 

autohemotherapy.  J Altern Complement Med.  1997 

Summer;3(2):155 - 8. Olwin JH , Ratajczak HV , House RV .  

Vinte cinco pacientes com herpes zoster receberam 10ml de 

sangue autólogo intramuscular por 7 semanas  de modo 

prospectivo.  Vinte pacientes responderam completamente ao 

tratamento com parada da dor e melhora das lesões. Não 

houve recidivas. (ANEXO IX)  

Comentário: O tratamento  do Herpes zoster é efetuado com 

drogas antivirais e com boa eficácia, o problema é a 

neuralgia pós - herpética. Não está claro na literatura 

consultada se a autohemoterapia diminuiria o risco do 

pacie nte apresentar tal complicação.  

 

F- TAMPÃO SANGUÍNEO PERIDURAL  

Retirado de:  

PROCESSO- CONSULTA CFM Nº 4.27 5/07 ï PARECER CFM Nº12/0  

Interessado: Agência Nacional de Vigilância Sanitária ï ANVISA 

Assunto: Auto hemoterapia  

Relator: Conselheiro do CFM,  Dr. Munir Massud  

 

O procedimento denominado ñtampão sanguíneo peridural ò 

(TSP) consta da injeção de sangue autólogo no espaço peridural 

para tratamento de cefaleia refratária (p.ex. após tentativas 

feitas com a administração com paracetamol, AINE, gabapen tina, 

ou com a infusão intravenosa de líquido, etc.), em consequência 

de anestesia raquidiana. Tal cefalalgia parece relacionada à 

redução da pressão intracraniana, provavelmente devida à perda 

de líquido cefalorraquídeo (LCR) através da perfuração das 

meninges. A magnitude da perda de LCR está relacionada com as 

dimensões das lesões produzidas pelas punções, sendo mínima 

quando se trata de agulha de fino calibre (Oliveira Júnior, 

2007; Weil, Gracer e Frauwirth, 2007; Imbeloni e Carneiro, 

1997).  A técnica consta da administração de sangue, retirado do 

próprio paciente, por injeção peridural ( Safa - Tisseront , 

Thormann , M alassine  et al ., 2001). O mecanismo através do qual a 

administração de sangue faz cessar o vazamento, parece ser a 

formação de um coágulo ao nível da laceração meníngea. No 

entanto, o efeito sobre a cefaleia pode envolver outros 

mecanismos.  Existe uma literatura relativamente ampla acerca do 

tema ñtampão sanguíneo peridural ò, publicada inclusive em 

revistas  reconhecidas internacionalmente, notadamente vinculadas 

à anestesiologia. Uma pesquisa na base de dados PubMed/Medline 

sobre ñepidural blood patchò, como já mencionado,  produziu 576 

referências.  

Uma revisão sistemática deste procedimento realizada pela 

base de dados  Cochrane de revisões sistemáticas  (Sudlow e 

Warlow, 2003) concluiu que:  

" At present, except in the  context of a randomised 

controlled trial, we believe that epidural  blood patching 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/9395705
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Olwin%20JH%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=9395705
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=Ratajczak%20HV%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=9395705
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/?term=House%20RV%5BAuthor%5D&cauthor=true&cauthor_uid=9395705
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should be reserved for exceptional cases only  (such as) 

post - dural puncture headache complicated by subdural  

hemorrhage or disabling headache after one week or more."  

Uma busca na Revista Brasileira de Anestesiologia  sobre o 

tema tampão sanguíneos peridural  resultou em apenas um artigo 

(Silva et al, 2003), onde dois  outros do mesmo periódico são 

citados, na introdução do qual os autores afirmam:  

ñCom o advento das agulhas de fino calibre para anestesia 

subaracnóidea, diminuiu muito a incidência de cefaleia pós -

punção da dura - máter 1, permitindo inclusive que a técnic a 

seja indicada para pacientes ambulatoriais 1,2 . No entanto, 

a complicação ainda ocorre, podendo a mesma ser intensa e 

incapacitante. Nesses casos as medidas convencionais como 

repouso no leito, hidratação, administração de 

antinflamatórios e analgésicos podem não apresentar 

resultados satisfatórios, fazendo com que a opção pelo 

tampão sanguíneo peridural seja cogitada 1. O método tem 

mostrado eficácia que, segundo alguns autores, pode chegar 

a 98% 1.  

Na literatura nacional, um estudo mostrou a eficácia d o 

método em 60 parturientes que apresentaram cefaleia pós -

raquianestesia (agulha 7 -  21G), cujo tratamento foi feito com 

tampão sanguíneo peridural (10 ml) com remissão dos sintomas em 

todas elas 3ò.   

1. IMBELLONI LE, CARNEIRO ANG -  Cefaleia pós - raquianest esia: 

causas, prevenção e t ratamento. Rev Bras Anestesiol, 1997; 4:453 -

464.           

2. BELZARENA SD -  Bloqueio Subaracnóideo, em: Cangiani LM -  

Anestesia Ambulatorial, São Paulo, Atheneu, 2001;231 - 248  

3. PEDROSA GC, JARDIM JL, PALMEIRA MA -  Tampão sanguíne o 

peridural e alta hospitalar precoce: análise de 60 pacientes 

portadores de cefaleia pós - raquianestesia. Rev Bras Anestesiol, 

1996;  46:  8- 12.  

 (ANEXO X – Tampão Sanguíneo Peridural , na página 4 )  

 

 

G-  AUTO- HEMOTERAPIA PARA QUEIMADURAS INTRAOCULARES 
Lenkiewicz, Ferencowa e Szewczykowa em 1992 apresentam os 

resultados da autohemoterapia subconjuntival de queimaduras 

térmicas e químicas em 940 olhos de 734 pacientes. Concluem que 

a auto - hemoterapia subconjuntival aplicada juntamente com 

vasodilatadores é um método valioso no tratamento das 

queimaduras oculares. Não descrevem a metodologia empregada. 

Somente tivemos acesso ao resumo do trabalho. LENKIEWICZ E, 

FERENCOWA A, SZEWCZYKOWA E. Subconjunctival autohemotherapy of 

eye burns in our cases]. Klin Oczna. 1992 Apr;94(4):113 - 4.  

Encontramos outro trabalho na China, Autohemotherapy  in the 

treatment of chemical and thermal burns of the eye (author's 

transl).  Xue QC. Zhonghua Yan Ke Za Zhi. 1979;15(3):195 - 7. 

Zhonghua Yan Ke Za Zhi , entretanto, sem o resumo.  

 

Comentário: Queimaduras oculares são muito graves ficando a 

critério de o médico oftalmologista utilizar a autohemoterapia 

subconjun tival , se realmente souber aplicar o método, pois o 

http://www.ncbi.nlm.nih.gov/sites/entrez?Db=pubmed&Cmd=ShowDetailView&TermToSearch=1405409&ordinalpos=36&itool=EntrezSystem2.PEntrez.Pubmed.Pubmed_ResultsPanel.Pubmed_RVDocSum
http://www.ncbi.nlm.nih.gov/sites/entrez?Db=pubmed&Cmd=ShowDetailView&TermToSearch=1405409&ordinalpos=36&itool=EntrezSystem2.PEntrez.Pubmed.Pubmed_ResultsPanel.Pubmed_RVDocSum
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/122194
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/122194
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/122194


34 
 

trabalho soviético possui enorme casuística, embora não revele 

se houve randomização ou grupo controle.  

 

H-  PSORÍASE VULGAR  
A psoríase vulgar é uma dermatose crônica, 

inflamatória, não contagiosa,  caracterizada por placas e 

pápulas descamativas, bem delimitadas de tamanhos 

variados. É classificada como doença autoimune, onde as 

lesões iniciais estão associadas a infiltrados dé rmicos 

perivasculares de linfócitos e fagócitos mononucleares, 

onde os neutrófilos podem aparecer no interior da epiderme 

criando micro abcessos.  

 

H1-  Trabalho apresentado no 10º Congresso Brasileiro de 

Enfermagem  

Relator(a): TALITA DE SOUZA MATOS. 1º Aut or(a): Telma 

Geovanini, 2º Autor(a): Loren Trevizani dos Santos, 3º 

Autor(a): Fernanda Ávila da Costa Pereira, 4º Autor(a): 

Cristiane Paiva de Oliveira. Faculdade de Enfermagem da 

UNIPAC- Juiz de Fora   ñUso da auto- hemoterapia - AHT como 

fator coadjuvante no tratamento da psor²ase vulgarò 

Resumo: estudo prospectivo descritivo com abordagem quanti -

qualitativa realizado através de registros de prontuário 

(fontes primária) e registros fotográficos de lesões, 

relatando o caso clinico da cliente MGSS, 59 anos, negr a, 

do lar, com diagnóstico de psoríase vulgar ativa há 30 

anos , referindo não ter neste período apresentado melhoras 

significativas do quadro, embora tenha experimentado 

inúmeros tratamentos.  

A cliente iniciou a terapia com múltiplas lesões 

características da doença, disseminadas por todo o corpo, 

com predominância nas nádegas e nos membros inferiores e 

superiores, acompanhada de sintomatologia intensa, como 

prurido, irritação e estado emocional instável. Submetida à 

auto - hemoterapia, MGSS fo i tratada com 20 aplicações de 10 

ml de sangue, apresentou melhora significativa do quadro 

sintomático, com redução do prurido que era intenso, 

remissão total de algumas lesões e parcial de outras, 

conforme pode ser verificado através de registros 

fotográf icos.  

(ANEXO XI )  
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H2-  Psoríase vulgar  

     Doi s casos clínicos de pso ríase vulgar apresentados 

pela Faculdade de Enfermagem UNIPAC da Universidade 

Presidente Antônio Carlos  de Juiz de Fora no 10º Congresso 

Brasileiro de Enfermagem.  

  Nos dois casos houve regressão significante das 

lesões como pode - se observar na sequencia f otográfica.  

(ANEXO XII )  

   

Comentário:   

Este s estudo s de 3 caso s clínicos demonstraram  a eficácia  

da autohemoterapia na  psoríase vulgar de longa duração e não 

responsivo s aos vários tratamentos  convencionais a que se 

submeteram . Embora a psoríase seja doença cíclica com per íodos 

espontâneos de remissão o estudo mostrou  rápida resposta 

terapêutica à  estratégia empregada.  

Diante de pacientes com psoríase devemos iniciar o tratamento 

com a medicina convencional, entretanto, se não houver resposta 

podemos e mpregar a autohemoterapia .  

  

 

I -  Acne vulgar  
1-  Clinical observation on treating acne by scraping plus 

autohemotherapy                                                       

Clinical Journal of Chinese Medicine 2014 - 01 ZENG Xian   

2-  Clinical Study on Jin's Autohemotherapy for Acne                                         

China Journal of Chinese M edicine 2014 - 12 Zhang 

http://en.cnki.com.cn/Journal_en/E-E056-ZYLY-2014-01.htm
http://en.cnki.com.cn/Journal_en/E-E056-ZYLY-2014-01.htm
http://en.cnki.com.cn/Journal_en/E-E056-HNZK-2014-12.htm
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Dongshu;Fang Qian;Liu Tao;Wang Na;  Southern Medical 

University  

3-  Treatment of Acne Vulgaris Patients by Self Blood 

Acupoint Injection Therapy  

Journal o f Liaoning University of Traditional Chinese 

Medicine  -  2013 - 09 

PENG Yongjun1,2,  YAO Yan1,GUO Shun1,JIANG Caiyun1,WANG 

Hesheng1  Nanjing University of Chinese Medicine, China    

 
Apresentamos 3 trabalhos sobre o emprego da autohemoterapia 

no acne vulgar, o pr imeiro com 50 pacientes, o segundo com 64 e 

o terceiro com 28. A melhora foi observada em 76% no primeiro 

trabalho, foi melhor que o placebo no segundo e atingiu 89,29% 

de eficácia no terceiro trabalho.    

(ANEXO XIII com os resumos)  

 

 

III -  Efeitos colaterais e  segurança  

 
Todos os trabalhos consultados ressaltam que a 

técnica da autohemoterapia, seguindo - se os preceitos 

normais de higiene é desprovida de efeitos 

colaterais. Não raro o paciente sente leve 

dolorimento no local da injeção intramuscular quando 

se us a sangue total, o que não acontece com a injeção 

do soro  autólogo .  

Apresentamos trabalho de revisão feito na 

Tchecoslováquia que atesta o que escrevemos .                  

(ANEXO XIV  -  Resumo)  

            Immunomodulating effect of autohaemotherapy (a  

            literature review) J Hyg Epidemiol Microbiol 

I mmunol;30(3):331 - 6, 1986. Klemparskaya NN; Shalnova GA; 

Ulanova AM; Kuzmina TD; Chuhrov AD 0022 - 1732 

CZECHOSLOVAKIA 

 

  

         

 

 

 

 

 

 

II -  A legislação sobre estratégias terapêuticas 

é de competência alheia à esfera de atuação 

dos Conselhos e jurisprudência sobre o tema  

 

 A introdução do Capítulo 22 ï Medicina Alternativa no 

Serviço de Emergência, da segunda Edição do Livro d e autoria de 

Felippe Jr. ñPronto Socorro: Fisiopatologia -  Dia gnostico ï 

Tratamentoò, redigido em 1987 e publicado em 1990, assim disp»e: 

http://en.cnki.com.cn/Journal_en/E-E056-LZXB-2013-09.htm
http://en.cnki.com.cn/Journal_en/E-E056-LZXB-2013-09.htm
http://portal.revistas.bvs.br/transf.php?xsl=xsl/titles.xsl&xml=http://catserver.bireme.br/cgi-bin/wxis1660.exe/?IsisScript=../cgi-bin/catrevistas/catrevistas.xis|database_name=TITLES|list_type=title|cat_name=ALL|from=1|count=50&lang=pt&comefrom=home&home=false&task=show_magazines&request_made_adv_search=false&lang=pt&show_adv_search=false&help_file=/help_pt.htm&connector=ET&search_exp=J%20Hyg%20Epidemiol%20Microbiol%20Immunol
http://portal.revistas.bvs.br/transf.php?xsl=xsl/titles.xsl&xml=http://catserver.bireme.br/cgi-bin/wxis1660.exe/?IsisScript=../cgi-bin/catrevistas/catrevistas.xis|database_name=TITLES|list_type=title|cat_name=ALL|from=1|count=50&lang=pt&comefrom=home&home=false&task=show_magazines&request_made_adv_search=false&lang=pt&show_adv_search=false&help_file=/help_pt.htm&connector=ET&search_exp=J%20Hyg%20Epidemiol%20Microbiol%20Immunol
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    ñê Parte 22 deste livro dever²amos intitular óMedicina 

Complementar no Servio de Emerg°nciaô 

porque óAlternativaô d§ a ideia de 

escolha, de exclusão e na verdade o que 

estamos procurando é somar 

conhecimentos e terapêuticas para 

atingirmos nossa meta final, que é o 

bem- estar do paciente.  

   

  Este bem - estar, esta saúde, pode ser 

alcançada de várias maneiras. A medicina 

acadêmica deve ser usada em primeiro 

lugar, porém nã o sabemos tudo e, quando 

chegamos ao ponto onde já empregamos 

todo conhecimento da medicina 

convencional pela qual nos formamos e 

seguimos, devemos, pensando na razão de 

nossa própria profissão e em nosso 

paciente, usar todos os recursos 

disponíveis. Trata - se de um médico 

formado, ético e humano, procurando 

encontrar soluções.  

    

  Seria muito bom se os pacientes se 

orientassem na busca de outros tipos de 

terapêuticas sob a supervisão dos 

próprios médicos, para que não caíssem 

em mãos indesejáveis ou comer cialistas. 

Entretanto, a maioria dos médicos, ou 

por desconhecimento ou por abominarem 

tudo aquilo que foge dos conceitos 

aprendidos na escola deixam o doente 

sozinho na tarefa de discernir sobre a 

terapia mais adequada. Os médicos devem 

ter a mente aberta  para novas 

aquisições, mesmo quando ainda não 

consagradas.  

 

   Sabemos pela história que muitas 

terapêuticas hoje consideradas 

óalternativasô ser«o redescobertas e 

usadas pela medicina convencional.  
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   Muitas vezes uma terapêutica inovadora 

e realmente  eficaz é colocada de lado. 

Isto ocorre quando a droga chave é de 

domínio público, isto é, não pode ser 

patenteada e ,  portanto ,  a sua 

comercializa«o n«o ser§ lucrativaò 

 

     Este assunto foi escrito há 22 anos e 

está de acordo com o que preconiza a Assoc iação Mundial de 

Medicina, segundo a Declaração de Helsinki.  

 

      É cediço que a Declaração de Helsinki 

resume os conceitos éticos da Associação Médica Mundial da 

qual é signatário o Conselho Federal de Medicina Brasileiro 

e, por conseguinte, todos os Conselho s Regionais de Medicina .  

 

     A primeira Declaração de Helsinki 

assim dispõe:  

 

  “WORLD MEDICAL ASSOCIATION DECLARATION OF 

HELSINKI - Recommendations guiding doctors  

in clinical research  

  Adopted by the 18th World Medical Assembly, 

Helsinki, Finland, June 1964  

 

  II. CLINICAL RESEARCH COMBINED WITH 

PROFESSIONAL CARE 

   

  1. In the treatment of the sick person, the 

doctor must be free to use a new therapeutic 

measure, if in his judgment it offers hope 

of saving life, reestablishing health, or 

alleviating suffering.  

  If at all possible, consistent with patient 

psychology, the doctor should obtain the 

patientôs freely given consent after the 

patient has been given a full explanation. 

In case of legal incapacity, consent should 

also be procured from the legal guardian; in 

case of physical incapacity the permission 

of the lega l guardian replaces that of the 

patient.  

   

  2. The doctor can combine clinical research 

with professional care, the objective being 
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the acquisition of new medical knowledge, 

only to the extent that clinical research is 

justified by its therapeutic value for the 

patient.ò 

 

     A última Declaração de outubro de 2013, que 

está em vigor, assim dispõe:  

 

“WORLD MEDICAL ASSOCIATION DECLARATION OF  

HELSINKI -  Ethical Principles for Medical 

Research Involving Human Subjects  

Adopted by the 18th WMA General Assembly,  Helsinki, Finland, 

June 1964, and amended by the:  

29th WMA General Assembly, Tokyo, Japan, October 1975  

35th WMA General Assembly, Venice, Italy, October 1983  

41st WMA General Assembly, Hong Kong, September 1989  

48th WMA General Assembly, Somers et West, Republic of South 

Africa, October 1996  

52nd WMA General Assembly, Edinburgh, Scotland, October 2000  

53th WMA General Assembly, Washington 2002  

55th WMA General Assembly, Tokyo 2004  

59th WMA General Assembly, Seoul, October 2008  

64th WMA General Assembly, Fortaleza, Brazil, October 2013  

 

A.  Unproven Interventions in Clinical 

Practice  

 

ñ37. In the treatment of an individual 

patient, where proven interventions do not exist 

or other known interventions have been 

ineffective, the physician, after seekin g expert 

advice, with informed consent from the patient 

or a legally authorised representative, may use 

an unproven intervention if in the physician's 

judgement it offers hope of saving life, re -

establishing health or alleviating suffering. 

This interventi on should subsequently be made 

the object of research, designed to evaluate its 

safety and efficacy. In all cases, new 

information must be recorded and, where 

appropriate, made publicly available.ñ 

 

 (ANEXO XV -  Declaração de Helsinki 64th WMA General Assembly, 

Fortaleza, Brazil, October 2013)  

 

       Assim dispõe a publicação sobre o assunto 

a Associação Médica Brasileira:  

ñ32 -  Quando na atenção de um paciente os 

métodos preventivos, diagnósticos ou 

terapêutico s provados resultaram ineficazes ou 

inexistentes, o médico, com o consentimento 
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informado do paciente, pode se permitir usar 

procedimentos preventivos, diagnósticos ou 

terapêuticos novos ou não comprovados, se, no 

seu entendimento, eles derem alguma espera nça 

de salvar a vida, restituir a saúde ou aliviar 

o sofrimento. Sempre que possível, tais medidas 

devem ser pesquisadas com a finalidade de 

avaliar sua segurança e eficácia. Em todos os 

casos, essa informação nova deve ser registrada 

e, quando for oportun o, publicada. Devem ser 

observadas todas as outras diretrizes 

pertinentes desta Declara«o. ò 

        Desta forma, de acordo com a Associação 

Mundial de Medicina e Associação Médica Brasileira, o médico pode 

utilizar intervenções não inteiramente provadas quando já utilizou 

as medidas convencionais e estas não surtiram o efeito desejado. 

Acresce que o referido tratamento deve ser publicado tão logo 

possível, com o intuito de aprendizado da classe médica.   

     No caso em questão, a auto - hemoterapia é 

técnic a amplamente estudada em vários países por inúmeros autores 

cujos trabalhos foram aceitos nas melhores revistas médicas 

especializadas e que versam sobre a utilidade de estratégia 

terapêutica que pode ser empregada quando o arsenal convencional 

falhou , como é o caso das seguintes doenças , entretanto, não se 

restringindo somente às elencadas a seguir :  

a-  Esclerodermia sistêmica progressiva  

b-  Feridas em pacientes com esclerodermia sistêmica  

c-  Rinite alérgica  

d-  Psoríase vulgar  

e-  Herpes zoster  

f -  Acne vulgar  

g-  Queimadura i ntraocular  

h-  Iridociclite autoimune  

Acresce :  

a-  Existência de trabalho de revisão sistemática sobre a 

urticária crônica e eczema o que permite ao médico com toda 

segurança utilizar a técnica e,  

b-  Existência de trabalho de revisão sistemática sobre o 

emprego do tampão sanguíneo peridural,  cremos  que já aceito 

pelo Conselho Federal de Medicina.   

 

 

Da Competência do Conselho  

 

     Ao proibir o uso de tratamento médico, o 

Conselho ingressou em duas áreas de competência alheias à sua 

esfera de atuação :  
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(i)  em prime iro lugar na área da fiscalização, regulamentação e 

restrição de tratamentos médicos e estratégias terapêuticas 

competência que não se encontra entre as enumeradas pela permissão 

legal  do artigo 5º da lei 3269, de 30 de setembro de 1957, alterada 

em 15 de dezembro de 2004 pela lei 11000, abaixo transcrita:  

 

ñ Artigo 5Ü -  São atribuições do Conselho Federal:  

a) organizar o seu regimento interno;  

b) aprovar os regimentos internos organizados 

pelos Conselhos Regionais;  

c) eleger o presidente e o secretário ger al do 

Conselho;  

d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, 

ouvidos os Conselhos Regionais;  

e) promover quaisquer diligências ou verificações 

relativas ao funcionamento dos Conselhos de 

Medicina, nos Estados ou Territórios e Distrito 

Federal, e adot ar, quando necessárias, 

providências convenientes a bem da sua eficiência 

e regularidade, inclusive a designação de 

diretoria provisória;  

f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteração 

do Regulamento desta lei;  

g) expedir as instruções necessárias ao b om 

funcionamento dos Conselhos Regionais;  

h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas 

suscitadas pelos Conselhos Regionais e dirimi -

las;  

i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos 

Regionais, ou de qualquer interessado, deliberar 

sobre admissão de me mbros nos Conselhos Regionais 

sobre penalidades impostas aos mesmos pelos 

referidos Conselhos. ò 

 

    Ao Conselho compete zelar pela ética na profissão  

segundo o artigo 2º da mesma lei, abaixo transcrito:  

   ñArt. 2Ü O Conselho Federal e os Conselhos 

Regio nais de Medicina são os órgãos 

supervisores da ética profissional  em toda 
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a República e ao mesmo tempo, julgadores e 

disciplinadores da classe médica, cabendo -

lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao 

seu alcance, pelo perfeito desempenho ético 

da medic ina  e pelo prestígio e bom conceito 

da profissão e dos que a exerçam 

legalmente.ò 

    E ainda:  

  ñArt. 15. S«o atribui»es dos Conselhos 

Regionais:  

          a) deliberar sobre a inscrição e 

cancelamento no quadro do Conselho;  

          b) manter um registro dos médicos, 

legalmente habilitados, com exercício na 

respectiva Região;  

          c) fiscalizar o exercício da profissão de 

médico;  

          d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos 

atinentes à ética profissional, impondo as 

penalidades que couberem;  

          e) elaborar a proposta do seu regimento 

interno, submetendo - a à aprovação do 

Conselho Federal;  

          f) expedir carteira profissional;  

          g) velar pela conservação da honra e da 

independência do Conselho, liv re exercício 

legal dos direitos dos médicos;  

          h) promover, por todos os meios e o seu 

alcance, o perfeito desempenho técnico e 

moral da medicina e o prestígio e bom 

conceito da medicina, da profissão e dos que 

a exerçam;  

          i) publicar re latórios anuais de seus 

trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados;  

          j) exercer os atos de jurisdição que por lei 

lhes sejam cometidos;  

          k) representar o Conselho Federal de 

Medicina sobre providências necessárias 

para a regula ridade dos serviços e da 

fiscaliza«o do exerc²cio da profiss«o.ò 
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(ii)  em segundo lugar o Conselho proibiu uma estr atégia 

terapêutica que somente o médico respon sável pelo paciente 

pode discernir . Ao tratar de doenças onde já se empregou 

todo arsenal médico convencional disponível é do médico a 

responsabilidade, não do Conselho, de decidir a alternativa 

terapêutica com o objetivo de minimizar os sintomas e 

diminuir o sofrimento.  Assim nas palavra s do jurista Iberê 

Bandeira de Mello fez - se terra arrasada do CÓDIGO BRASILEIRO 

DE DEONTOLOGIA MÉDICA, cuja defesa e vigilância -  esse sim, 

lhe impõe a Lei Federal.  

 

     É que este Código ï norma ética superior dos 

médicos ï dispõe, em seu Capítulo I, pri ncípio VII:  

 

  ñ£ de exclusiva compet°ncia do m®dico a 

escolha do tratamento, podendo em benefício 

do paciente, sempre que julgar necessário, 

solicitar a colabora«o de colegasò. 

 

     Mais adiante, o mesmo Código, informa ser 

vedado ao médico no exercício  de sua profissão:  

 

  ñDeixar de utilizar todos os conhecimentos 

técnicos ou científicos, ao seu alcance, 

contra o sofrimento ou exterm²nio do homemò. 

 

     No entanto, muito antes da edição atual do 

CÓDIGO BRASILEIRO DE DEONTOLOGIA MÉDICA, os médicos, na sua 18ª 

ASSEMBLÉIA MÉDICA MUNDIAL, que foi mantida na 64ª, já haviam 

afirmado que:  

 

  ñA miss«o do m®dico ® proteger a sa¼de do 

homem. Seus conhecimentos e sua consciência 

s«o devotados ao cumprimento dessa miss«oò. 
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     Nesta manifestação, conhecida como  

DECLARAÇÃO DE HELSINKI e por paradoxo não levada em conta pelo 

CFM, firmou - se que:  

 

  ñNo tratamento do paciente, o m®dico deve 

ter liberdade para utilizar novos métodos 

diagnósticos e terapêuticos se em sua 

opinião oferecem esperanças de salvar a 

vida, r estabelecer a saúde ou minorar o 

sofrimentoò. 

 

    Todo o acima exposto, nada mais é que a  

reafirmação da lição mais antiga ainda que o juramento médico, 

feito por HIPÓCRATES, qual seja, a indicação terapêutica é dever -

direito do médico e ninguém pode amea çar o direito de o paciente 

dela se utilizar, cumpridos os requisitos legais.  

 

     Portanto, o CFM não tem o direito de editar 

tal norma. Pior, ao fazê - lo colidiu com os preceitos do Código 

Ético e procura cercear o livre exercício da profissão médica e o  

direito do paciente de receber a terapêutica proposta pelo médico 

assistente que é o verdadeiro responsável por ele. Procura cercear 

até a divulgação de trabalho s científico s que discute m assunto s 

sobre terapêutica que pode ser usada em casos bem específi cos.  

 

Da jurisprudência  

 

      O Poder Judiciário Brasileiro, já por 

diversas vezes dirimiu controvérsias a respeito da competência do 

Conselho para legislar sobre tratamento médico, conforme a seguir 

se transcreve:  

 

     -  Proibição de utilizar novos mét odos de 

tratamento:  

 

ñN«o h§, pois, base constitucional 

para o instrumento normativo 

hostilizado, que, ademais malfere 

o princípio da legalidade e 
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extrapola os limites das 

atribuições do Conselho réu. O 

perigo de dano de difícil 

reparação decorre do 

compro metimento dos tratamentos já 

iniciados e do empeço à liberdade 

profissionalò 

Juíza Federal da 1ª Vara/DF, Dra 

Rosimayre Gonçalves de Carvalho em 

processo n. 99.34.00.021786 - 6.  

 

    -  Competência do Conselho para legislar sobre 

tratamento médico:  

       

“ .....o  Conselho Federal de Medicina, não 

se limitou a esclarecer à classe médica que 

óas terapias alternativas elencadas na 

resolução  1500/98  não são oficialmente 

reconhecidas...ôFoi além disso, 

estabelecendo proibições.  

...  

O Conselho Federal de Medicina não pode 

proibir  o uso de práticas terapêuticas sem 

comprovação científica. Porque isso vai além 

de sua atribuição prevista no art.2º da Lei 

n. 3268, de 1957, de ózelar e trabalhar por 

todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito 

desempenho ético da medici naô. A simples 

divulgação dessas práticas seria suficiente 

para a realização desse elevado objetivo, 

viabilizando a atuação disciplinar dos 

Conselhos Regionais de Medicina. Nos termos 

da Lei n. 3269/57 em seu art. 15.......ò  

Sentença n.085/2001, da Seção Judiciária 

do Distrito Federal, processo n. 

1999.22085 - 7.  

 

     - A respeito do Conselho usurpar competência 

legislativa do Congresso Nacional e das Assembleias Legislativas 

dos Estados e do Distrito Federal:  
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ñCom efeito, verifico que a Resolu«o 

1500/98 d isciplina matéria diversa daquelas 

atribuições do Conselho Federal de Medicina 

definidas no art. 2º, da Lei n.3268/57. O 

ato normativo em espeque não deveria 

atribuir direitos e obrigações à classe 

médica, uma vez que cabe à União legislar 

sobre normas ger ais de defesa e proteção à 

sa¼de (CF. art.24,XII).ò 

Juiz Federal da 14ª Vara, Dr. Rafael Paulo 

Soares Pinto, processo n. 

1999.34.00.021785 - 3 

 

    -  A respeito da não competência do Conselho 

Federal de Medicina legislar sobre tratamento médico:  

 

ñConsigne- se que a competência para legislar 

sobre proteção e defesa da saúde é reservada 

à União, Estados e Distrito Federal, 

concorrentemente, consoante disposição do 

art. 24, inciso XII da constituição Federal. 

Registre - se que a competência do Conselho 

Federal de Medicina é limitada, de forma 

geral, à fiscalização do desempenho ético da 

medicina, nos termos estabelecidos no art. 

2º da Lei n.3268/57. Dessa forma, verifica -

se que o Conselho Réu não detém competência 

para avaliar recursos científicos e 

tecnológicos im plementados na melhoria da 

saúde e ou aprovar a sua utilização, 

invadindo - se, assim, esfera de competência 

para legislar reservada à União, Estados e 

Distrito Federal, a eivar o ato de flagrante 

ilegalidade. Cumpre - se ressaltar, por 

pertinente, que a ciênc ia médica evolui de 

forma galopante, eis que urge o implemento 

do desenvolvimento de novas técnicas 

científicas, em face da necessidade de se 

buscar resultados mais eficazes na melhoria 

da saúde, razão pela qual restou consignado 

no art. 21 da Declaração d e Helsinque : ó£ 

direito do médico, indicar o procedimento 

adequado ao paciente, observadas as práticas 

reconhecidamente aceitas e respeitando as 

normas legais vigentes no País:  
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I -  no tratamento do paciente, o médico deve 

ter liberdade para utilizar novos  métodos 

diagnósticos e terapêuticos se, em sua 

opinião, oferecerem esperanças de salvar a 

vida, restabelecer a saúde ou minorar o 

sofrimentoôò. 

Juíza Federal da 4ª Vara/DF, Dra .  Lília 

Botelho Neiva Milhomens, processo 

n.1999.34.00.21527 - 6 

Considerações fi nais  

 A lei n.3268 de 30 de setembro de 1957, sobre as 

atribuições de CFM no seu Art.2º reza:  O conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da 

ética profissional  em toda  a República e ao mesmo tempo, 

julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo - lhes 

zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo 

perfeito desempenho ético da medicina  e pelo prestígio e bom 

conceito da profissão e dos que a exerçam lega lmente . (ANEXO XVI)  

É justamente ao que se refere as jurisprudências acima 

expostas: desempenho ético da medicina  

A Lei n. 12842/13  de 10 de julho de 2013, sobre as 

atribuições do CFM no seu  Art. 7 o reza:  Compreende - se entre as 

competências do Conselho Federal de Medicina editar normas para 

definir o caráter experimental de procedimentos  em Medicina, 

autorizando ou vedando a sua prática pelos médicos. (ANEXO XVII)  

Do que foi expost o neste relatório depreende - se que a 

autohemoterapia não se enquadra nas atribuições do CFM porque 

não é  procedimento experimental.  

De fato, a autohemoterapia é técnica antiga empregada desde 

o início do século passado, são 113 anos de prática da 

autohemoterapia no Planeta. O pesqui sador americano Stuart Hale 

Shakman em seu livro ñ AutoBlood -  The Autohemotherapy Reference 

Manual and Historical Review ï Jul 20,2016 ” elenca mais de 300 

referência s sobre autohemoterapia com sangue ou plasma, antes de 

1950. Mais importante ainda, na atualidade encontramos na 

literatura indexada e de bom nível trabalhos científicos, 155 no 

PubMed, elaborados em vários países, e dos quais destacamos os 

estudos prospec tivos, randomizados e dois deles revisões 

sistemáticas.  

Os diversos países, baseados nos seus centros de ética 

correspondentes, permitiram a elaboração de estudos sobre 

autohemoterapia por autores competentes, a maioria professores 

de universidades e que c umpriram todos os requisitos de uma 

https://www.amazon.com/AutoBlood-Magic-Shot-Autohemotherapy-Bloodletting/dp/1535408928/ref=sr_1_2?s=books&ie=UTF8&qid=1477521594&sr=1-2&keywords=autohemotherapy
https://www.amazon.com/AutoBlood-Magic-Shot-Autohemotherapy-Bloodletting/dp/1535408928/ref=sr_1_2?s=books&ie=UTF8&qid=1477521594&sr=1-2&keywords=autohemotherapy
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pesquisa científica. Os países foram: França, Alemanha,  Itália,  

Reino Unido, China, Índia, Turquia, Egito , Tchecoslováquia, 

União Soviética, Taiwan , Portugal e Brasil.   

Portanto, não se pode falar que a autohemoterapia é  

estratégia experimental.  

No presente relatório apresentamos somente algumas doenças 

onde se empregou a autohemoterapia. O assunto é vasto e nas 

patologias de difícil tratamento e nas não responsivas à 

abordagem convencional, os médicos, éticos, humanos e de real 

valor vão em busca de estratégias para minorar o sofrimento e 

melhorar a qualidade de vida, sempre com o extremo cuidado de 

ñprimum non nocereò e seguindo fielmente a Declara«o de 

Helsinki, da Associação Mundial de Medicina, da Associação 

Médica B rasileira e do Conselho Federal de Medicina.  

A auto hemoterapia é técnica amplamente  utilizada  em vá rios 

países por inúmeros médicos  cujos trabalhos foram a ceitos nas 

melhores revistas especializadas e que versam sobre a utilidade 

de estratégia terapêutica  não experimental  que pode ser 

empregada quando o arsenal convencional falhou  como é o caso das 

doenças  referidas no presente relatório, porém, não se 

restringindo somente a elas :  

1-  Esclerodermia sistêmica progressiva   

2-  Feridas em pacientes com esclerodermia sistêmica  

3-  Rinite alérgica  

4-  Psoríase vulgar  

5-  Herpes zoster  

6-  Acne vulgar  

7-  Queimadura intraocular  

8-  Iridociclite autoimune  

Acresce :  

9-    Existência de trabalho de revisão sistemática sobre a 

urticária crônica e eczema  o que permite o médico utilizar  

a técnica com toda  segurança e eficácia e,  

10-  Existência de trabalho de revisão sistemática sobre o 

emprego do tampão sanguíneo peridural, cremos que já 

aceito pelo Conselho Federal de Medicina.  

  

É importante salie ntar que ao tratarmos dos  pacientes  

que nos procuram e em nós confiam, sempre precisamos 

empregar  em primeiro lugar todos os recursos da medicina 

convencional. Todos têm o direito de usufruir da MEDICINA 

CONVENCIONAL, da me dicina que aprendemos na ESCOLA. 

Entretanto, se não estamos obtendo o resultado esperado , e 

tendo se esgotado a abordagem convencional,  temos a 

obrigação médica  e humana  de utilizar estratégias , não 

experimentais,  que já foram empregadas no passado  ou no 

presente, descritas na literatura especializada de bom 

nível  e que sa bidamente não apresentam efeitos colaterais,  

e uma delas é a a utohemoterapia . Tal procedimento está de 

total acordo com a Declaração de Helsinki e da Associação 
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Mundial de Medicina, das quais é signatária a Associação 

Médica Brasileira e o Conselho Federal  de Medicina.  

 

Além de não se enquadrar em tratamento experimental a 

autohemoterapia devido a eficácia e segurança está 

disponível para a população carente do nosso País, desde 

que a abordagem convencional seja plenamente empregada e 

não tenha surtido o ef eito desejado, pois, cabe ao médico 

assistente minorar sofrimento e melhorar a qualidade de 

vida de quem o procura e nele confia. O paciente é 

responsabilidade do seu médico assistente.  

 

 

       Atenciosamente  
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